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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MTINICIPAL DE ITAPoRANGA D.AJUDA

soLrcrTAçAo DE DESPESA

Senhor Presidente,

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do item abaixo
discriminado, devldament_e justificado, para a CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA SEDE
DESTA CÂUNNE.

Considerando que após levantamentos, foi evidenciado a necessidade
de adequações no layout dos Setores que compõem esta Câmara;

Considerando que esse novo layout tem como objetivo a criação de
novas salas, destinadas ao funcionamento de Setores desta Câmara;

Considerando que essas novas salas serão criadas no andar térreo;

Considerando que hoje, diversos Setores funcionam no andar superior,
no entanto, é flagrante a falta de espaço físico, necessário ao bom
desenvolvimento das atividades por parte dos Servidores;

Considerando que após análise, observa-se a necessidade de
solicitação de despesa, para o objeto a seguir:

Itaporanga D'Ajuda, 05 de ma rço de 2O2l

^u-p-
MARIA D FATIMA SILVEIRÂ SO

DIRETORA FINANCEIR,A

Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D' Ajuda - (079) 3264-1000

www.câmaradeitaporanqa. se.qov.br

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA SEDE DESTA CÂNNAN

cNPJ 00.760 576/0001 -57

Considerando que o prédio sede desta Câmara possui 2 (dois) andares,
ou seja, térreo e 1o andar;

Considerando que após as constatações, solicitamos auxílio junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AlUDA, precisamente
junto a Área de Engenharia, momento em que um Profissional
(Engenheiro) foi designado e esteve em nossa Sede, verificou nossas
necessidades e assim elaborou a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, a qual
está ANEXADA;

OBJETO:
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Praça José Sobral carcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D' Ajuda - (079) 3264-1000

www.camaradeitaoorânqa.se.qov. br
cNPJ 00.760.576/0001 -57

Autorizo à Comissão Permanente de Licitação a

AUTORIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA

de preços e fomecedores

sidente

2I -1.1|

para a aquisição do objeto acimaT{ueido.
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CÂM^RA a4UNICIPAL DÊ fTAPOnÂ GA D'AJUDA Manutenção da área interna da Câmara lÍunicipal de Itaporanga D'Ajuda

Praça José GaÍcez Filho, S/N Centro Itaporanga
D'Ajuda-SE CNPJ : 00.760.57610001-57

ITEM DESCRIÇÃo UN

01 !,Íanutênçâo da á!ê. intêlnà d. cànâtâ MunicipÀ1. de Ital,otàngâ D,Àjuda
01. 01 orvrsóa're Never,

01.01 .001 Divisorla Naval (palne1 ceqo) , ê-40run, com perfis en aço - fornê.j.mento -- n2
aplic aÇão

01.01.002 Retixada de divisória tipo naval
01.01.003 Rêcolocação dê divisórla tipo naval
01.01.004 Ee.rragem para drvlsória (vão porta) co]npostâ de 1 fêchadura tubular LockwêI]

com botâo de qiro paI:ê trêvamento, ref:41410N, ou siroilar
0r. .02 À.r.vENÀRrÀ Dr vrDÀçÀo
01-02.001 Alvênaria bloco cerâmrco vedação, 9x19x24cm, e=lgcm, com argamassa t5 - l-:2:8

(cimento/ca1lareia), junta=1cm Rev.08
01.02.002 chapisco êm par:edê com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / arelâ) - Rêvisado

o8 /2A15
01.02.003 Rebocô ou emboÇo interno, de têto/ coÍr argâmâssa traÇo !6 - t:2:10 (crmento /

cal / areia), êspessura 1/ 5 cm
01.02.004 Emassamêntô de superfíclê, com àp1rcaÇâô de 02 demâos de nassa corrrda R1

01.03 taQuÀDtuts
01.03.001 Porta êm madeirá conpensada (virola), lisa, semi ôca, 0.80 x 2.to n,

inclusive batêntes e ferragens
01.03.002 Gradê de fêrro com quadro e]n barra chata | 1/4,' x 1/a", bai.ra quadrada de 1,,

na vertical, barra chata horizontal del a/4" x 7/a"
01.04 PIN:IUR]À IN:IETINÀ

01.04.001 e.auots, orvtsónlàs E oaÀ.DE

01.04 .001. 001 Pinturâ para intêriorês, sobre paredes ou têtos, com lixamentô, apticaÇão dê
01 demâo de ]Íqu1dô selador e 02 demãos de tinla pva latex cônvencional pâr:a
inte r iore s

01.04.001,002 Pintura para interiores ou êxtêriôres, sobrê paredes, com 1ixâmentô,
aplicaÇao dê 01 demão de lrquibrllho sobre latêx

01.04.001.003 Piniura de âcabamento com apllcaÇão dê 02 demãôs de tinta êsmêIrê êpoxi
brdnco, e - 3r mrc!a p/ denào .DtVI5óerAs'

01.04.001.00{ Pintu.ra dê acabamento em superficiês metálicas com âplicação dê 02 dênãos clê
tinta êÊma]te epoxl branco, e = 35 micra p/ denão (ctiADE)

ImpoÍta o presente orçaÍnento em :

(vlnte ê novê mil, vinte ê urn rêais e sessentê e nove centavos)

m2

m2 44100 ltOA

m2 286,00 29,94

n2 .t0,80 29,96

VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENTO ===:==>>

334,40 1, 15

8.568,56 29,52

323,5',1 1, 11

29.021,69

Qm

PLANILHA ORçAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreêndlrnento: 00220
BDI: 23,54oh

Ref : Novembro/2o2o-lMoeda : R$

PREçOUNIT VALOR,TOTAL (%)
29.O21,69 1oO,oo

11. r90,09 40,63
125,39 9 -790,45 33,74

25,02 65A t 52 2,24
18 , 43 419,1A t, 65

144,99 469,94 3,00

3 -321 tAO 11,{8
93,24 1.864, 80 6,43

6,23 124,60 O,43

12,58 651,60 2,25

71 ,L7 686,80 2,3',7

3.6{0,53 L2,54
566,68 566,68 1,95

569,25 3.073,95 10,59

L0.263,11 33,35

70.263,17 35,35
2j,56 1.036,64 3,51

n2

m2

cj

?8,08

26tOO

26,O0

6,00

n2

m2

tÍt2

Ít2

20,O0

20,00

20,00

40,00

1,00

5,40

tu2 44,OA

, )i^"úa"N^4rllro;l
- 

Difiu Aivn Mewztd,ryoscl l?rllo

Engenheiro Civil
aREA'SE 271624091-4

O
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oR3E'D!çamênto dê cbras dê 3ergipÉ Pá.li.r 1
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CÂ].{ARÂ i'tu ICIPAL DE ÍTAPoRANGA D'A,UDA
Praça José Garcez Filho, S/N Centro ItaporarEa Dhiuda-SE CNPJ : 00.760.576/0001-57
INFORMAçõEs DO EMPREE DIME'{TO

Cod. Empreendarnento: oo22o
Desc Empreendlrnento: Manu!enção da árêa interna da câmara MLrnlcrpaI de I!aporanga D'Aluda

PrOf. ReSp.: DIOGo alvEs MENEZES NASCIMENTo

OPerador Resp: o'se
Refurêrria: Novembro/ 202 0- 1

COD NOME E EIIDEREçO DA OBRA

01 Manulençào da árêa interna da cámara Municipal dê ttaporanga D,Àludâ
PraÇa Joré Garcez Ei1ho, CENTRO Itaporânqô D'Ajuda-§E

hporta o pr€sente empreendhento a quantla de :
(vinte e nove mil, vinte ê um reais € sessenta ê nove cêntavos)

OBSERVACóES DO EMPREENDIMENTO

RESUI'IO DO EMPREENDIMENTO

QTD

Prdzo de Execução: 10

Encargo.: cÀLcuLÀDo

B,D.I.: cÀlcULÀDo

VALOR TUÍA|- mEÇO/M2

D IÀS
111,0600:
23,54003

(%)

1

VALOR UNIT

29 .421,69 29.027,69 32,34 L00,00

VALOR TOTAL DO EMPREENDIMETTTO ====>> 29.021,69

J'ry,kMfut
-__En8enheiío Civil
5rA-SE 271624091-4

Õ
c:
Cl,
Cr
r§

DIOGO ÀL\.ES MENEZES NASCIMENTO Págins 1 RptRssulnoEÍlprsendimentoForm
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,NUDA

PESQUTSA DE PREçOS

PREZADO(A) SENHOR(A),

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE ITAPORANGA D',AJUDA, vem através deste expediente, solicitar PROPOSTA DE
PREçOS, para o fornecimento de materiais/serviços (obras e serviços de engenharia) listados na
PLANILHA ORçAMENTARIA anexada.

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado, contendo: RAZÂO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO,
TELEFONE e E-MAIL dâ empresa.

A PROPOSTA deverá ser entregue no seguinte endereço:

. Praça José sobral GarGêz Fllho, s/no, Itâporãnga D'Aiuda/S€rglp€, Cêp 49.12o-Ooo.

TTAPoRA GA D'aJ uol-, Cii t 2021.

<, <1 <4(.
TURA DO(A) FU ot{ A) DA RA

DECLARqQU EBI O PEDIDO DE PR,OPOSTÂ DE PR.EçO APRESENÍADO ACIMA:

oP , o3 ,,o,,
CARIÍI{BO DE C P, TELEFONE

0}s - E!1t? ?o31
E-l.lAILi

&" l,r.rx, n // e Hoín al, (qr
E

flrffillEo§n{üsm
CNPJ: 01.370.7íY0fr 1-íE

(
o o

l,i e i, tapm

Praça losé Sobral Garcez Fllho, s/no, ltaporanga D'Ajuda/Sergipe, Cep 49.120-000
Telefone - 79-3264-1000

www.câmâradêitaporanga.se. gov.br
CNPI: 00.760.576/0001-57

Páqina 1 de 2
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PROPOSTA DE PREçOS

Objeto: Manutenção da área interna da Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda.

À Prefeitura Municipal de ltaporanga D'ajuda/SE

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nossa Proposta de Preços

relativa à cotação em epígrafe, assumindo inteira responsa bilidade por qualquer erro
ou omissão que venha a ser verificada na sua preparação.

o preço global desta proposta é de RS 27.335,94 (Vinte e sete mil, trezentos e trinta e

cinco reais e noventa e quatro centavos).

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos,
para perfeita execução dos serviços inclusive às despesas com: manutenção e/ou
equipamentos; mão-de-obra, especializada ou não; seguros em geral; bem como
qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos; taxas;
encargos; regulamentos e posturas municipais, estaduais, federais; enfim, tudo o que

for, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a este Órgão.

Prazo de execução dos serviços: 30 (trinta) dias corridos
Validade da proposta: 30 (trinta) dias corridos

b,
<./ L-

iro Aguior Fonseco
o Administrador

D sponsável legol

M&M E'NPREENDIflTENTOS E CONSTRUCOES LTDA.
Ruo Eíoncio B. Centro ll2 ACep:490lOlgO Ârocoiu-§f
Tel: (79) 

"222-4598rtlDl. ôl ?7ô 7CÍl r,1rlírl re

Declaramos que executaremos todos os serviços de acordo com as planilhas,
especificações, cronograma físico-fina nceiro e demais documentos integrantes ao
Processo aqui referido, como também estamos cientes e de acordo com todas as

condições contidas no projeto básico e minuta de contrato que são de nosso
conhecimento.

Arocaju/SE, 75 de março de 2021. rP ,,.1
',-ffi1

K l'.-1



rtH,- PLÂNIIHA ORçAMENTARIA OO EI4PREENDIMEI,ITO

ütü !üpRtll{DI E ÍOS f COÍ{STTRUçóSS LTDA ManutenÉo dã área lntema da Câmala Munlclpal de lbpoÍarEa DAJudâ cod. Empíeendhênto: 00210

Rua Dr, José Robcrb Rlbdro, rp 330 salâ 03 GMGERU BDI:23,'{%
ArêcarÊSE CI{PJ : 01.371}.750/0001.18 Rlt : tlo/GmbEy'2o2orti'loêdr : Rl

mM DESCRIÇÃo UN qrD PRE@ UNII vAI.oR TurAr (%)

01 t(.nuLigao d. úr.. lnt iD. d. Cl,rr. lúrnlqlprl d. rt pos.ng. DrÀJud. 27.335,94 100,00
01,01 DrtxtgóRtÀ t{À\nr 10.10a,3a 36,98
01,01.001 DLvt!o!1â Navâ1, (pâtnêf cêgo), e-dorún, com lr€rflr 6ln eço - fornoclncnto e m2 ?8,08 103,80 8.104,70 29,61

ápllcaÇâo
01,01.002 Rêtlr.da dê dlvl!órl. tlpo nâvâ1 m2 26,00 25,02 650,52 2,38

01.01.003 Rocolôcâçeo dc drvlrórlÀ tlpo nâval rÍr2 26,00 18,{3 A19,LB 1f75
01.01.004 EerlegêIn parâ dlvl!órla (vão portá) cdnpolta dc 1 f6chrduÍa tubulàr úock}J6lL cJ 6,00 1{4,99 869,94 3,18

cortr botào da 91ro pâra trâvügnto, !af:41410N, ou 61n11âr
or..o2 EvrlrÂRtt Dt vlDÀçIo 9.32?,00 rz tLl
01.02.001 Alv6n.r16 bloco o.rlnlóo v.dÀÇÀo, 9x19r24dif o-19on, qom ârgàm..!à t5 - 1r2râ tn2 2ô,00 93,24 1.86{,80 6,82

(ctrnGnto/csIlrrê1â) , Juntà-1cn - R.v.08
01.02.002 ch.plôco otn pâ!Gd. con ârEdnâac! tr.ço t1 - 1:3 (clrnGnto / âr.lâ) - Rovlrâdo @ 20t00 6,23 f24t50 0,{6

08 /2 015
01.02.003 R.boco ou .nboço lnt.río, d. t6to, com àrgànàlrâ t!âço t6 - 1!2110 (c1rÍrêDto / ^2 20,00 32,58 651,60 2,38

cÀl / aiê1â) , êlpcsrutr 1,5 <!l
01.02.00{ Eúârrün.nto de supôrficla, com âplloâÇâó dG 02 dôtÍràôs dô tnâ6!â colridâ - R1 t$2 40,00 11,11 686,80 2,31

01.01 rSol,rDB s 3.610,63 13.32
01.03.001 Portâ qu nâdGlrâ coúp.a!àdÀ (vlrol!), Il.â, !ãi!-ôc., 0.80 x 2.10 íl, ún 1,00 566,68 566,68 2,01

Iíclul1vc bâtantêr ê têrragôn!
01.03.002 Glqdô dê í.rro con quàdro 611r bárrâ châta 11/4ú s f/gú, b!!râ qu.d.adâ dê L" n2 5,40 569'25 3.073,95 11,25

ôâ v.rtlcâl, bàrlr chàtà holizontÀl d6L 7/4" x 7/8"
ot.oa 9rxfin nítt[ll 70.26r,77 31,93

ol,o{.oot DrnEDr!, Dwt!óRrÂr r 6àD! !0.2ê3,L7 51trl
01.04.001.001 Plntu!. pâ!â lntqrlolo., .obrê pa!.dês ou t.tor, coo 11xuícnto, ap}lc.çâo dê tr.2 44,00 23,56 1,036,6,0 3.19

01 dcloâo d. LÍguldo têlador ê 02 danãos da tlnt! pvâ l.âtrx convanclonâI pâ!â
lDtr!lorgg

01.04.001.002 Plnturâ pàrâ InteElolGs ou Grt€rlor.s, lobrê parGdcê, cdn.l.1x.h6nto, ,n2 {4100 7,60 334,40 lr22
ap11cação dc 01 dêDto dê llqulbrilho sobre l.t.x

01.04.001.003 Phture d. àc.b.rnenlo con ôp],Icâglo dê 02 dêmâo! d€ tlntâ crrnâIt6 cpoxt i2 286,00 29,96 8.568,56 31,34
bEanco, ê - 35 nlcrâ p/ domào (DIVISÔRrÀS)

01.04.001.00{ Plnturâ dê ÀcÀban.nto €n cup.lflcIcs môtállcâs com âpllcâçgo dê 02 dehàoe d. n2 10,80 29,96 323,57 1,18
tlnt. .lElàltc opoxl, btenco, ê - 35 ntcr. p/ demào (GRÀDE)

lmport! o pnârnt! oí!!Íncnb €m : VAIOR TOÍAI DO ÊMPREENDII4ENTO .....r>> 27,335,9,1
(vLnta c sota n11, tiêlonto! G trlntr ê clnco raÀl1 ê novênta c quat!ô cêítavoB)

^*rl^,/**4'í ctrtt
RN: I7o3la?Est-6

c',r
c-.
ci

\l

oRgE - O!ÇáÍirntô dô Obr!! dê 3clgipê Págin. r rp!PIânlIhâOrcânontÀÍlÀImpr€ândln.ntof oltn
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l.la EHpRE!Í{DIir!ÍtÍos g co slnuçóEs rml
Rua Dr. losé Roberb Ribelro, no 330 sala 03 GRAGERU AracaJu-SE CNPJ : 01.370.750/0001-18

rironmlçôs oo eUPREENDIMENTo

cod. EmpíeendlÍnenb: 00210
D€sC Empíêêndlrneob: ManutênÇâo dâ áreâ lntêrna dâ CâÍnara Munlclpa] de ltapôránga D'Àjuda

PId. RêSP.: RONMIIDO ÀlMEÍDÀ }íEIRÀ

Op€rador R€sP: or3€
Rêíêr{ídâ: Novsnbro/2020-1

COD NOME E ENDEREçO DA OBRA

01 lrânutonÇão dâ árêâ lntêrna da Câfiarâ MunlcÍpàl dê Itâpôrângâ D'Ajuda
Praça alosé Gàrcêz Fl]ho, CENTRo Itaporaaga DrÀluda-SE

Import o p€santê cmprêGndlmênb â quÊnur de :

(v1ntê . a6tâ mLl-, tr€zqtltos e trtrtà c clnco !êals o novcntâ e qurtlo cêntâvoB)

oBSERVAcÕEs oo EMPREENDIMENTo

QTD

VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENTO =É4r>>

RESUI4O DO EMPREENDIMENTO

PÍa2o de E(eolÉo: 10 DrAs

EncaÍgo,: cÀLcuÍ,ÀDo 111, o6oot
LD.I.:cALcuLÀDo 23,5400t

VAl,rOR TOIAI PRE@/tl? (S6)

2"t .335,94 30, 46 100,00

27.335,94

VALOR UNIT

21 .335,941

;)/

no^aultt/iaouro
*'Cctrtt

RN: àÍo3a?Es8-5

O
c'-'
( 

--1
í-_l
__.),t

RONMILDO ÀIüEIDÀ IIEIIÀ Páglnâ 1 RptRârúnof, rnpreôndlrln!oEorn
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNtctpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D',AJUDA, vem através deste expediente, solicitar PROPOSTA DE
PREçOS, para o fornecimento de materiais/serviços (obras e serviços de engenharia) listados na
PLANILHA ORÇAMENTARIA anexada.

PESQUTSA DE PREçOS

rrAPoRÂr{GA D'Â, uoo, C-) , c3 ,rorr.

PREZADO(A) SENHOR(A),

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado, contendo: RAZAO SOCIAL, CNPJ, ENDEREçO,
TELEFONE e E-lilAIL da empresa.

A PROPOSTA deverá ser entregue no seguinte endereço:

. Praça Jo3é Sobral Garcez Fllho. s/no, Itâporanga D'Ajuda/SêÍgipê, Cêp 49.12O{rOo.

//-z

oAd

(
'/:qe ,,1 /{

TURA DO(A) NCION (a) ].IARA

o="*"o ú,
"/ar", 

o pEDrDo DE pRoposra DE pREço apREsENTADo acruAi

/ctztl '.y

Or(, O? ,ro^
CARIMBO DE CNP' TELEFONE

tt jflt-lt lszo
E-ÍrlAILr

I..-rq*l**l'^,-

-I\

-.k16re-ffi-.$.S,

Sst'io'0""

ASSINATURÂ A) QUE)
o

&r
hai

I Gârcez Filho, s/no, Itaporônga D,Âjuda/Ser9tpe, Cep 49.120-OOOPraçà -]osé SobÍa
Telefone - 79-32tr-1000

www.cômaradeataporanga.se. gov.br
CNPJ: 00.760.576/0001-57

Páqina I de 2
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D & C CONSTRUçOES LTDA - ME
rtrr@E

PROPOSTA DE PREÇO

Apres€ntamos e submelemos à apreciação de Vossa Senhori4 nossa Propostâ de Pre4os relaúva à cotação em
epígrafe. assumindo inteim responsâbilidâde por quâlquer erro ou omissâo que venha a ser verificada ru sua
preparação.

O preço global desta propostà é de RS 29.021,38 (Vinê e novc mil, \inte e um reâis e trinta e oito centâvos).

Declaramos quê em nossos prcços estão inclüdos todos os cusios üretos e indiretos. parâ perfeita execução dos
scn iços inclusive às despcsas com: manutençâo c/ou cquiparmtos: màode-obra. especiâlizâda ou nâo: seguros em
geral: bem como qualqucr dano causado â lerceiros ou dispârdio§ Íesr tântes de impostos; taxas, erÇiugos:
rcgulamcntos c posluras munrcipais., cstaduais. federâis: enllm. tüdo o qE for, sem que nos caiba. em qualqucr caso.
direito regressivo crn rclação aesle Orgâo. ,

Prâzo de erecução dos serviços: f,(l (trinta) diàs corridos, a contar dâ datà de rccebimento da Ordem
Serviços.

Validade da propostr: 60 (s€ssenta) dias corridos, a contar da datâ linal de sua aprcsentaçío.

de

São DomingoysE, em 15 de mârço de 2021,

Evaldir a Sihâ
Sócid minist

D&CCOI{STRUçôESLTDA
Travessa José Mecenas Fjlho, no 4GA -

Cel.: (79) 99958-1247 I 99966-8970

- ME CNPJ 04,460.699/qX)1-23
Centro, São Domingos/SE, CEp 49525-000
E-mail : decconstrucoesltda@gma jl.com

Objeto: Manutençáo da área interna da Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda

Condiçâo de Pagarncttto de acordo com o Cronognrrnr Fisrm-FrnmceiÍo. obedecidas às condiçôcs conrâluáis.

\
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D & C CONSIRUçõES LTDA ME
TV JOSE I4ECENAS FILHO NO 46 A CENTRO SÂO

Manutenção da área intema da cárnara Munrcipal de ltaporanga D'Ajuda

tuqMU-tA ORqqM6NriÁRLA DO EMPRFENDII'1ENTO

Cod. Emprêêndimenb: 00174
BDlt 25o/o l5l03l202L

CNPJ : 04.460

Pintura dê âcâbâmento en §upe!f1c1es me !á1
5 mic

l,ranut€nçào dâ árêa intaEna dã CârEra Mullicipal d€ Itâpôrangâ D,Àjuda
DWtSóRrÂ XÀVÀL

Divisorià Nâval (painel cêgo). e=4ôm, com perfis em aÇo - fornecimento e
apl1ca ção
Retlradã de divisóriâ tipo nâva1
Rêcolocaçào de divisór1a iipo navâ1
Eerrâgem para divisórià (vão porta) compostâ dê 1 fechadurâ tubular tockwêI
côm boLão de glro pâra trâvamenlo, rêf:41410N, ou similarl
ÀLVENÀRIÀ DE vEDÀÇÃo

A1vênaria bloco ce!âmlco vedaÇão, 9x19x24c.ír, e=19cm, com argàmâssa E5 - 1:2:8
(cinento,/câIlaxeiâ ), junta=lcm - Rev.08
Chapiscó em pãrede com argàmassê tràço t1 1:3 (cimento / àreia) Revisado
aa / 201c)

Reboco ou etüôço interno. de teto, com argamassa traÇo t6 - 1:l;10 (cimenlo /
câl / arelâ), espêssura 1,s cm
Emassarnento de superÍicie, com apl lcaÇào de 02 demàos .ie m,rssa .orri.la - R1

BSQT'ÀDRIÀS

Porla em ínàdeirâ compensãdâ lvirolà), ljsa, semi-ôca, 0.80 x 2.la m,
i nc Luslve bêLenles e ferraqens
Grade de ferro com quadro ên barra chatâ 1- l/4'x 1/A", barra quadrada de 1"
na vertical, bar.râ châta hôrizontal de1 1/4" r 1/8"
PIIITUBÀ INTERNÀ

PÀÃEDrs, DrvrgóRrÀs B GRÀDE

Pint..rrâ p3ra interiores, sobre prreles ou telos, com I ixamento, ãpIicaÇão de
O1 demãô de ILq,rid,r selàdo! e 02 demàos dê linta pva lstex convencj.onal para

Pintura para tnterlores ou êxterlores, sobre paredes, com 1ixâmento,
aplicaÇão de 01 demão de ]iquibritho sobre l:tex
Pintura de acabamento com aplicaÇãô de 02 demàos de tinta esrialte --poxi
b'ranco, e = 35 micra p/ demào (DIVISôRIÀS)

n2

n2

cj

26,00
26,AO

6,00

25,31
18, 65

146,70

2,2'1

1,61
3,03

11,59
6,50

Ref : Novem I lvloeda

01

01.01
01 .01 . 001

01 .01 .002
o1 .01.003
0r .01-004

01.02
01 .02 . 001

o1 - 02. -oa2

01 .02 . 003

01 .02 .004

01,03
01 .03.001

01.03.002

01 .0{
01.0{.001
01 .04.001

n2

m2

m2

m2

n2

m2

m2

29.O2L,34
11.687,18

9.564,02

658,06

484,90

880,20

3.367 ,20
1,886,80

126, OA

65ó,2a

695,20

3.683,67
573,38

3.110,29

10.383,33
10.383,33

1.048.96

100,00
39,93
32,9678. 08

4 4.00

20,04

20, ô0

20,00

40, oo

1.00

5,40

9A ,34

6, 30

32,96

i1,38

573,38

575,98

l,4l

t,,:l

12,10

t0, i2

35,78
35,78

.1, i.'

7,11

1, 13

ôô1

01.04.001.002

01.04.001.003

01.04.001.004 âpl1caÇão dê 02 demãos de

44,00

286,04

10,80

'1 ,69

30,31

30, 31

338,36

8.668,66

321 ,35

C)
C)
(:,
C>

(

T"ÍEM UN ., 'r r',: 'r rr., QTD PREçO UNIT VALOR TOTAL. ,.,t , DESCRIçÃo,.,., .

m2

?!1!zt,:e

m2
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PESQUTSA DE PREçOS

rrAPoRÂNGÂD'Aruox C1 ,01 ,rorr.

PREZADO(A) SENHOR(Â),

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE ITAPORANGA D',AJUDA, vem através deste expediente, solicitar PROPOSTA DE
PREÇOS, para o forn€cimento de materiais/serviços (obras e serviços de engenharia) listados na
PLANILHA ORçAM ENTARIA anexada.

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado, contendo: RÂZÁO SOChL, CNPJ, ENDEREçO,
TELEFONE e E-MAIL da empresa.

A PROPOSTA deverá ser entregue no seguinte endereço:

. Praça José Sobral Garcez Filho, s,/no. Itaporanga D'Aruda/Sêrglpê, Cêp 49.12O-OOO.

ASSIN DO(A) FUÍ{Cr )DA

PEDIDO DE PROPOSTA DÊ PREçO APRESET{TADO ÂCIMAI

tl auy

DECLARO QUE E

CARIITIBO DE CNPJ TÉLEFONE

4E qqv{ 
çots

E-MAIL;

Âfliú"q/o 0[rnoú6*
assr ÂTURA Do(A) FuNcro ÁRro(a) eúÉ

RECEBEU O,PRESET{tE PEDIDo:
i,rií,&trtuíi$ffii$,
u..xii$n:-úêNt*"'- ü\k^

u4r,

Sobral Garcez Filho, s/no, Itaporanga D'ÂJuda/Sergjpe, Cep 49.120-000Praça losé
Telefone - 79-3264-1000

www.camarêdeltaporanga.se.gov.br
CNPI: 00.760.576/0001-57

Páqina l de 2
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N^Vl Engeí|",â.ia ê Proj€tos

C PI:29.70a.a93lOOO1-06

Endcrêço: RoaÍobias 8àrê!o,441, Lâudelino Fr!i.c, cEP 49400-000

cidâdê: t saítolsE

í\^.,1 a
rr L.L.i

E mà ilr ênqênhâ riâ.nav

contãto: (79,9 9910-76621 l'r9l9 961L1a39 119) 9 9637-1763

CARTA PROPOSTA

obieto: Manutenção cla área inteÍna da Câmara Municipal de tâponnga D'Ajuda

Senhor Dietor,

Aüesentamos e submetemos à aüeciação de yossa Senhoia, nossa ProposÍa de Preços relativa à
cotação em epígtafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer eÍo ou omissão que venha a
ser veriftcada na sua preparação.

Proposla: R$ 28,228,59 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquqlta e nove
cenâvos).

Prazo de execução: 30 (tÍinta) clias.

Wlidade da proposúa.' 60 ísessenúa, dias

Declaramos gue em nossos
execução dos seryiÇos ,hclusiye âs
eswcializada ou não; seguros em
resultantes de impostos; taxas;

N/\N/I

diretos e indiretos, para Wffeita
e/ou equipamentos; mão4e4bra,
causado a terceios ou dispéndios

municipais, estad uais, tederais;
enfim, tudo o que for, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regÍessivo em relação a este órgáo

Lagafto/SE, em 15 de 1

e

Sanúos
Sócio Á

rl

/

\
'!

o.1.
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NAVI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME
RUA TOBIAS 8ÂRRETO NO 441 IÁUDEUNO FREIRE

Nlãnutenção dà áreà intema da Câmara l'lunicipal de Ibporanga D'Ajuda

PLANII.}IA ORçAMENTÀRIA DO EMPREENDIMENTO

cod. Empreendimenb: 00174
BDI: 24% 15/03/2021

001

llanutençào dà á!êa j.ntêha da CâIIãEa Municipal dê Itapo!ânga D,Àjudã
DIVTSôRIÀ NÀVÀL

Drvisoriâ Navâl (painel cego), e=4omm, com pêrfis em aÇo - fornecimentc e
apl icàçâo
Retiradã de divisórÍa !ipo naval
Rêcolocação de divisória !ipo nàvàI
Fêrragem para divisória (vão portâ) conposLa de 1 fechadurâ tubular LockwêI
com botão de glro par:a travamenlo, ref:41410N, ou similarl
À].\IENÀR,IÀ DE VEDÀçÀO

Alvenaria bloco cerân1co vêdação, 9x19x24cm, e=1gcm, com ârgâmâssa t5 - 1:2:8
(cimento/ca1lãreia ) , junta=lcm - Rev.08
Chapisc.i em parede com argâmassa traço L1 - 1:3 (cimenLo / âreia) - Revisado
aa/ 201,)
Reboco ou enüroÇo interno, de teto, com alqamassâ t-raÇo t6 - 1:2:10 (clmento /
ca1 / areiã), espessura 1,5 cm
ErÉssàment.:.. de superficiê, com aplicaÇão de 02 dêmãos de russa corrida - Rl

ESOI'ÀDRIÀIT

Porta em madeira compensadâ (virô1à), lisa, semi-ôca, 0.80 x 2.10 m,
inclusi ve brLenLes e ferrâgens
Gxâde de Íefro com quadro em barra chata L 1./4" x 1/8,,, barxa quadxada de 1"
na verlrcâ1, bàrrâ chaLd horjTonrâl
PINTURÀ II{XERNÀ

PàREDAS, DTVI9óAIÂA A ERÀDE

Pintura para inreriores, scbre pâredes ou têtos, com lr.xanrento, aplicaÇão de
01 demã. .lê I iquidô seLãCor e 02 demãos de tinta pva lale:{ .onvencional parr

Pintura para lnLerlores ou exterlores, sobre paiedes, côm Ilxamento,
aplicaÇão de 01 demão de llqulbrilho sobre latex
Pinturê de acabamenLo com aplicaçào de 02 demàos de LinLâ esnalte epoxi
t,ranco, e = 35 micra p/ demào (DIVISORIÀS)
Pintura de âcabanento em superflcies metá]lcas com âpI1câÇâo ctê 02 demâos cle

e = 35 micia O (GRADE )

44,OO

286,04

10,80

?,50

19, 1N

29 ,14

330, oo

8.494,:0

32O,"t 6

l, 1l

30,09

1, 14

Ref : Novembro/2o2o-lMoeda I

o1

01 .01
0l.0l.0cl

01.01.002
01.11.003
01.ú1.004

01.02
01 .02 . 001

o1 . 02 .002

01 .02 , 003

01 . c:t .004

01.03
o1 .03.0 tr I

01 .03.002

01.04
01.0{.001
01 .04.c01

24.224,59
11.1{5,14

9-191,82

633,10
a t 3,2a
8á1,02

3.24r ,60
1.846,40

118, 2 0

639,80

611 t 2A

3.633,O1
565,49

3.061 ,52

10.168,84
10.168,8i1

1.023.88

Ít2

m2

n2

c)

26,OO

26,00
6,00

24,35
18,20

14 0. 17

92,32

5, 91

31, 99

t6,93

565,49

568, 06

18,08

20,00

20,00

20,00

4 0. O[r

1, óO

5,40

44,00

117,80

100, oo

39 ,47
32, 51

2, 24

1,63
2,90

11,63
6,54

o, 42

2,21

t2,41

1C,87

36,03

36,03
3, a'1m2

01.04.00r-002

01 .04.001.003

01 ,04 .001 .004

Í12

m2

m2

O
(-J
C',
C)
l--a
çi.

(

LAGARIO-SE CNPJ : 29.708.893/0001-06

DESCRTçÃO ,,':,1 QlD PREÇO UNIT I'

1Í,2

tít2

m2

m:

m2

iirt.,r ".rr.rlL, Ít )i I)r1nc.,
VALÔR ÍÕÍÀL DÔ EIVIPREENDIMET.ItO ;:;;.E>>
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

Senhor Presidente,

Considerando que o prédio sede desta Câmara possui 2 (dois)
andares, ou seja, térreo e 1o andar;

Considerando que após levantamentos, foi evidenciado a necessidade
de adequações no layout dos Setores que compõem esta Câmara;

Considerando que esse novo layout tem como objetivo a criação de
novas salas, destinadas ao funcionamento de Setores desta Câmara;

Considerando que essas novas salas serão criadas no andar térreo;

Considerando que hoje, diversos Setores funcionam no andarsuperior, no entanto, é fragrante a farta de espaço rísico, necesiárioao bom desenvotvimento das atividades por parte dos S"riàãiÀi;- 
'-

Considerando que após.as^constatações, solicitamos auxílio junto a,REFETTURA MUNTCT'AL DE rTÀpóiúN,Ce"'õ,n:UOA, precisamentejunto a Área de Enos6[s;i6, ;;;;;"1; que um profissionat(Engenheiro) foi desioiado 
" "rt"ró é, -Jru,r"d", verificou nossas

s,Ti'itlX;oe a ss i ni e r a oo ro u a'ü i,,i ilr"i.ã * ço M E NrARrA, a q u a I

rcez Fltho, s/n ,Itaporã
Telefon e - 79-3 264- 10oo

nga D?judals //
www.camaradeita poranga,se gov.br

COttlU INTERNÂ DÂTÂ:. 29.O3.202L

DA PARA: PRESIDÊNCIA

CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA REALrZAçAO
ASSUNTO: DE SERVIçOS DE ENGENHARIA NA SEDE DESTA

CAMARA.

eraça :osé- Sobral Ga

CNPI: 00.760 576/0001 -57

erqipe, Cep 49 tzo-ooo
Páq ina lde

Considerando o início de uma nova gestão;

DIRETORIA
FINANCEIRÂ
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

Considerando que os preços ofertados pelas empresas do ramo estão
listados abaixo:

A E

sil{TEsE Do
OEJETO

APRES QUAI{T Dlc
EUFNESA QÜE
orãtÍoü Â

'roposra
^ISvaí§T Jo§a

1

CONTRÂTAç
AO DE

EMPRESA

REÂrrzAçÃo
DE

REFORMAS
NA SEDE

DESTA
cÂM^RÂ

UND 1 27.335,94 28.22A,59 29.021,38 27.335.94

M&M
EMPREENDI14

ENTOS E

coNsÍRUÇõE
S LTDA _

CNPJ
01.37O ,7 50 lO

001-18

Considerando que a empresa M & M EMPREENDIMENTOS E
coNsTRUçÕES LTDA - CNPJ OL.37O.75OIOOO1-18, oferrou a
proposta mais vantajosa, na forma do Art. 30 da Lei 9.666/93;

Considerando que o
EMPREENDIMENTOS
o1.37o.75OlOOO1-18,
PLANILHA ORÇAMENTÁR

preço proposto pela empresa M & ME CONSTRUçÕES LTDA - CNPJ
está abaixo do valor revelado através da

IA, conforme detalhamento abaixo;

Considerand
empresa M eii".1"r-Ê:^:il,i1:[?3,"J'SSi,t+.{lráÕ!il tajosa, a

LTDA .

A
VÂLOR

(

29.027 69 27.335 94 1,685 75

arcêz Fi,ho,

e-793
,Itapora

264-1ooo
nga DAjud:a/s

www.cêrharôdetta poranga.se
9ov.br

Praça losé Sobral G

CNpl:00.76ã s76/OOOl

êrgipe, Cep qs. tzo_oo0

Pá9 ina 2de5

Considerando que a estimativa apresentada na aludida PLANILHA
ORÇAMENTARIA, é na ordem financeira de R$ 29.O21,69;

Conside-rando que de posse da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, realizamos
COTAÇAO DE PREÇOS junto a empresas do ramo;

B D F H

rÍEx utr taÊitoR
PREçO

B c D F G I

B

).
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ESTADO DE SERG IPE

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

CNPJ ot.37o.75oloOO1-18, possui todas as CERTIDÕES DE
REGULARIDADE (VER DOCUMENTOS APENSADOS), necessárias para
executar o objeto aqui pleiteado;

Considerando que a empresa
técnicas e operacionais para
expediente;

mencionada acima, possui condições
executar o objeto detalhado neste

Considerando que o valor total está dentro do limite exposto no Art.
24, Inciso I da Lei 8.666/93, que na versão atualizada pelo Decreto
Federal no 9.4L2/20L8, elevou o valor para R$ 33.OOO,OO (TRINTA
E TRÊS MIL REAIS), PATA OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA;

Considerando que a contratação direta não pressupõe a

inobservância dos princípios adm inistrativos, nem, tampouco,
caracteriza uma lívre atuação da Administração. Quando em verdade
há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que
antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário
a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado
através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela
Câmara Municipal de Itaporanga.

Considerando que conforme dito anteriormente, a Câmara Municipal
de Itaporanga teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com
empresas do ramo pertinente ao objeto a ser contratado,
identificando as características necessárias e importantes para a
composição dos preços;

Considerando que em relação ao objeto em questão, a inviabilidade
da licitação decorre não em razão da falta de competitividade entre
os possíveis interessados, mais se torna a licitação neste caso
inconveniente aos objetivos da administração quando colocado à tona
a equação custo-benefício, verificou-se que a licitação traria maiores
custos a administração do que benefícios, além do que, está
aparentemente demostrado à pequenez do valor para a contratação.

Páqina 3 de 5
Praça losé Sobral Garcez FIlho, s/no, Itêporanga D Aludâ/Sergipe, Cêp 49.120-000

Íelefone - 79-3264-1000
r{ww.camarãdeitaporanga.se. gov. br

CNPI: 00.760.57610001-57
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ESTADO DE SERG IPE

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

Considerando que conforme consulta realizada junto ao Setor
competente desta Câmara, há recursos orçamentários e
financeiros para atendimento da demanda apresentada através
desta Comunicação, conforme documento apensado;

Diante das considerações apresentadas, solicito AUTORIZAçÃO para
que o Setor competente desta CAMARA, possa deflagar o processo de
CONTRATAçAO DIRETA, opinando que seja da forma abaixo:

OBJETO:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NA SEDE DESTA CAMARA, CONFORME
PLANILHA ORçAMENTÁRIA AN EXADA.

EMPRESA QUE
OFERTOU A

PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA:

M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES
LTDA - CNPJ 01.370.7s0l0001-18

VALOR TOTAL A
SER RATIFICADO

_R$
R$ 27.33s,94

PRAZO DE
EXECUçÃO:

ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO.

DOrAçÃO
ORÇAMENTARIA:

a

DOTAÇÃO/FUNÇÃO PROGRAMÁTICA
01.031.008.1004; CONSTRUÇÃO E

REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E

INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO: 4490.51.02
E/OU EDIFICAÇÕES PARA O
ADMINSTRAÇAO PUBLICA;

- OBRAS
USO DA

Páqina 4 de 5
Praça losé Sobral Gârcez Filho, s/no, Itaporàn9ê D'Aiuda/Sergtpê, Cep 49.120-OOO

Telefone - 79-3264-1000
www.camaradeltâporânga.se.9ov.br

CNP.r: 00.760.57610001-57

a

r
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂvnRn MUNrcrpAL DE TTApoRANGA D'AJUDA

a FONTE: 10010000.
BASE LEGAL: ART. 24,INCrSO I DA lEI8.666/93

Atenciosa m en te,

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA FREIR SOBRAL
DIRETORA FINANCEI

Praça .losé Sobrâl Garcez Filho, s/no, Itêporanga
Têlefone - 79-3264-

D'Ajuda/Sergipe, Cep 49. 120-000
1000

s/wu/.ca maradeitaporan ga.se. gov.br
CNPI : 00.760.576/0001-57

Páqina 5 de 5
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Govêmo do Estado de Sergipe
Secretâria de Eslado do Desenvolvimento Económico e da C ência e Tecnologia
Juntâ Comêícial do Estado de Sêrgipe

ÊSÀ;.*'o.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Na6ional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«iÍ€mos qúc ê iniornâçó€6 âb3rxo constam dos doonreÍnos arquNados
resrá Junrâ C()m.€ial ê são vigênlB na dêrá ná suã erpeniÇio.

'rli

i Endereço completo
RiJâ DR JOSE ROBERTO RIBEIRO, Nó 330, SALA 03;, GRAGERU - Arac€ju/SE - CEP 49027-090

objero Social
OERAS DE ALVENARIA;CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS. CONSTRUçÃO DE INSTALAçÓES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE
URBANTzAÇÃo - RUAS. pRAÇAs E CALÇADAST oBRAs DE TERRAPLENAGEI,4; rNSÍALAÇÃo oE poRTAs, JANELAS, TETos, DrvrsóRrAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS E[4 GERAL; OBRAS DE ACABAI\,IENTO EM GÉSSO
E ESIUQUE: INSTALAÇÃO E I\,4ANUTENÇÃO ELETRICA;ATIVIDADES PAIISAGíSTICAS: LIMPEZA EM PRÊDIOS E EM DOMICiLIOS: SERVIÇOS
DE oRGANIzAÇÂo DE FEtRAS. coNGREssoS. EXPoSIÇÔEs E FESÍAS.

Poíte
ME (MicroeÍnpresâ)

Prazo de OuráçáoI Capital Social
r R$ 150.000,00 (cento e cjnquenta nril reais)
. Capital lnlegÍalizâdo

RS 150.000,00 (cento e cinquenta mrl reais)

FONSECA

Oados do Sócio
Nome CPFICNPJ
MAIHEUS MELO FONSECA O1 3.097.35Í65
Nomê CPF/CNPJ
PEDRO RIBEIRO AGUIAR 102.145.6S5.00

Participâção no capitel
R$ 7s.000.00
ParticipaÉo no câpitel
R§ 75.000.00

Espécie de sócio
Sócio
Espéciê de sócio
Sócio

Administrador
N

Administrador
N

TéÍmino do mandato

Término do mandato

Dâdos do Adminislrador
' Nome
] IMAX IMÉLO FONSÊCA

CPF
013.097.345-93

Término clo mandato

Esta certidão foi emitida automatic€mente em 15/03/2021, às 09:15:36 (horáÍio de Brasilia).
Se imprêssa, venicar sla autentrcidade no httpsr,/www.agiliza.se.gov.br, com o cÓdigo OBUNXBLV

último aÍquivamento
Dâtâ
08/03/2021

Número
20210090235

Ato/evenlos
002 / 021 - ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO
NOME EIVPRESAFIAL)

Situâção
ATIVA
Status

SEÍV STATUS

ffiilt il ril il I lllllllll ll llllllllil lil
sEC2100633268

ALINE MÊNEZES DE SOUZA
Sec.eiá.o Gelâl

'l oeT

JUGESE

I rom. ElpEsã.iâl uei, EltpREENoltlÉNÍOS Ê CONSTRIIÇÔES LToÂ 
| 

Frorocolô: S8a210a633268 
|

1 
N.tu*zã Juddiê, s6iêdôd€ Eôp,esà.a rrmi*dâ | |

I

NIRE {Sedê) | CNPJ I Oata dê Ato Constitutivo I hício de Arlvidáde 
I28200552051 101.370.750/0001-18 | í 9/08/1996 | 19/08i 1996 |
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Acesso à informação

Certidâo lntemet

Pà rticipe Serviços Legislação canàis

7€rnec*tareau !§ CERTTDÀO

MtNlsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postflva coM EFEtros DE NEGATtva DE DÉBlros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERATS E À DlvrDA ATrvA DA uNrÃo

Nome: M&M EMPREENDIMENToS E coNSTRUcoES LToA
CNPJ: 01.370.750/0001-1 I
Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dividas de
responsabilidade do suleito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Let no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍjcação da regularidade Íiscal, ou âinda não vencidos; ê

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradori+.Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, êste documênto tem os mêsmos efêitôs da certidão
nêgativâ.

Esta certidão é válida pârâ o estâbelecimênto mâtriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministrâção direta a ele vinculados. ReÍere.se à situâçáo do
sujeilo pâssivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1'l da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaíia Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de211012014
Emitida às 1'1;05:01 do dia 2311212020 <horc e data de BrasÍlia>.
Válida até 2110612021.
Código de controle da certidão: 57EF.DF77.F5FB.5D'17
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

ü
PreFàrar pig ir,.Nova Consulla

se N rcos. receila.fazenda.gov.bíservicos/cerlida o/cnd conlu ntainter/E ÍnrteCertidaolntemet.asp?ni=0 1 37 07500001 1 8&passagens= 1 &trpo= l 1i1
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipa.l da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 30 de Março d.e 2O2l
Ns.202100320490

CPF:013.097.355-65

Contribuinte : C ONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NE S SE MUNICIPIO

Em cumprimento à solicitação do requerente, que não possui inscrição nos Cadastros
Mobi]iário e Imobiliário de Contribuintes - CMC e CIC - desta Secretaria Municipal da
Fazenda - SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal pesquisar,
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS,
para fins de direito, que, mandando rever nossos registros tributários, não constatamos a
existência de débitos em nome do requerente (CPF/CNPJ) em apreço.

Esta certidão será válida aú 291061202l

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Códiqo de Autenticidade: JC.0092.0014.BE.052C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 28/0612007
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Voltar lmprimir

C/|,'x,-
CAIXA ECONÔMICA FEDERÀL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição: 01.370.750/ooo1-18
Razão SoGiaI*I E M EMPREENDIMENToS E coNSTRUcoÉs LÍDA ME

Endereço: RUA ESIANCIA 7724 / CENTRO / ARACAIU / sE / 49010-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:10/04 /2021 a 07 /08/2027

Certificação Número: 202 1 04 1003 1 0 1 947 33127 L

Informação obtida em 05/05/2021 16:55:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consultâ-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pâges/consultaEmpregadorjsf 1tl
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Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:

VisualizaÉo da Certidão

ü:0i21

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIOOR DA COMARCA DE ARÂCAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080{70 Aracaiu-SE

M&M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÕES LTDA

M&M Naturêza certidãor Falência, Concordata, Recuperação
CoNSTRUÇóES ludicial e Extra-Judicial

Aracaju Típo de Juridica / 01.370.750/0001-18
Pessoa/CPFlCNPJ:

05/05/2021 17:00 Data de Validade: * 04/06/2027 I
* OOO27O377O t No da Autenticidadei * 0432890874 *

CeÍtiÍlco que NÂO CONSTA, nos registros de distribuiÉo dos 10 e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identiÍlcada.

-Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferada pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www,tise.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado,

https://www-tjse.jus.br/portâl/servicos/judiciais/certidao-online/solicitâcaoie-certjdao-negativa
1t1

CERTIDÃO NEGATIVA



Nomê: M&M EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 01.370.750/0C01-18
Cêrticiâo n": 33L1319 / 2021
ExpediÇào: 2510t/2021, às
ValiCade: 23/07 /2021 - 180
de sua expedição.

,1 ',,\ J 1: *
UvvL,,'-'

. CONSTRUCOES LT]A (IIÀTRIZ E FILIA]S)

14 :49 :55
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Certifica-se que Iq&M EUPREENDII,IENToS E CONSTRUCOES l,TDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no aNPJ sob o n" 01 .370.750/0001-18, NÁo coNSTÀ
do BancÕ Nacional de Devedores Trapalhisi:âs.
Certidão emitida com base ro art. 642-A da Consol.iCaÇão das Leis dô
Trabalho. acrescentado pela Í,ei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, -^

na Reso.IuÇáo Administrativâ no 741 0/2AlL do Tribunal Super.ior do
Trabalho, de 24 de agostc de 2011.
0s dados constantres desta Cêrtidào são de responsabilidade dcs
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dlas
ante ri o res à data da sua expedi ção .

No caso de pessoa jurid:ca, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a r-odos os seus estabelecimentos, aqências ou frlrais.
A aceitação desta certidãc condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal S:pericr do Trabalho na
Internet (http: / /w..a'a. tst. jus-br).
Certlião er]itida gratui tamente -

INTORMAÇÀO IMPORTÀNTE
L,c Bancc Naci:iral ie levedores Trabeihistas corsteri os dad,-s
ne ce s sár- os à icienti ficaçào das pess.as naturais e juridrcas
inadim. Iêntes perar-te a JustiÇa do Tr:abaihc quantc às obrigaqões
estabelecidas e:I' sentenca condenat-oria t-ransil'ada em julgado ou em

acordos j ":dic:ars traba.i:listas, lnclusive nô aonccr.ncntc âcs
reco l-hinentos previdenciários, a hcncrários, a cus tas, a
errrolLmentos ou a recolhinentos deter:ninaCos e:n fei; ou decÕ:rentes
de execrlÇào rle acrrdos fi.mados pera:lLe o Mrnist_ério Púhlicr clo
Trabálho ou Comissão de Conciiiacãô Prévia.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA fURIDICA

Lêi FedêÍãl I{o 5194 d€ 2a de Dezembro de 1966
CREA.SE

Conselho Regional de Engenharia e Âgronomiã de Sêrgipe

lntêrêssado(â)

Empêsâ: M&M EMPREENOIMENÍOS E CONSÍRUÇOES LmA
CNPJ: 01 .370.750/0001- 18

Regislro: 0(n0(m 1 3'! 3

CategoÍia: Matiz
Capilâl Social: R$ '150.000,00

Data do Capiral: 10h 0/2017

Faixe:2

ObJEIJVO SOdâI PIENOI CONSTRUÇÁO OE EDIFICIOS| OBRAS DE ALVENARIA: CONSTRUÇÔES DE INSÍÂLAÇÔES ESPORÍIVÂS Ê
RÉCREAÍIVAS; OBRAS OE URBÂNIZAçÂO ? RUAS, PRAÇAS E CALÇADÂSi OBRÂS OE ÍERMPLA}iAGEM; INSÍÂLAÇÀO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS. DIVISÔR|AS E ARMARIOS EMBUÍIOOS OE QUALQUER TIAÍERhLI SERVIÇOS DE PINTURÁ DÊ ÉDIFICIOS EM GERÂL;
OBRÂS DE ABASTECIMENTO EM GESSO E ESTUQUEi INSÍALAçÁO E i'ÂNUTENÇÀO ELÊTREA; ATIVTOAOES PÀSAGISTICÂS; LIMPEZA EM
pRÉDlos E EM DoMtcluosi sERVtÇos DE oRGANtzAÇÁo DE FEtRAs, coNcREssos, ExpostÇôEs E FEsÍAs.

Objelivo Social Restrito as Atiüdades Profissionais Fisc€lizadas p€lo Si96Ína Coníoa/CREATAS AnVDADES DA EMPRESA, NA ÁREA OA
ENGENHARIA CIVIL, SÃO: CONSÍRUÇÂO DE EDIFíCIOS: OERAS DE ÀLVÊNARIA; CONSTRUÇÔES DE INSTATAÇÔES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS| OBRAS DE URBANIZAÇÀO ? RUAS, PRÂÇAS E CALÇÂDAS; OBRAS OE ÍÊRMPLANAGEM; INSTÂ].ÂçÁO DE PORÍAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÔRIAS E ARMÁRIOS EMEUTIOOS DE QUALOUER I.'AÍERIAII SERMÇOS DE PINTURA OE EDIFICIOS EM GERAL;
OBRÂS OE ÂBASTECIMENTO EM GESSO E ESÍUOUEi INSÍAIAçÂO E MANUTÊNÇÁO ELÊTRICA EM EOIFICAÇÔES EM BÂIXÂ TENSÁO|
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS.

Endereço MatÍiz: RUA DOUTOR JOSÉ ROBERTO R|BE|RO,33O, SALA Â, GRAGERU, ÂRACtuU, SE.49027090

CERTIFICAMOS que a Empresâ msncionâdá e seus rusponsáveis tócnicos llstados êncoí1lrem-9ê rsgistrâdos neste Con3elho, nos T€Ímos dâ Lêi
5.194/66, corÍorme os dados impressos n€sta c6riidáo. CERÍIFICAMOS, aanda, qu€ â ÊmpÍ6sa e seus r$ponsáv€is lácnicos listados nào 9o
ênconlram em débito com o Cons€lho de Engenha.ia € Agronomiâ ds S€rEips ' CREA-SE, estando a Emprêsâ hâbililãda a âxerc€r suas aüvidados,
circunscÍita à(s) atribuição(çó€s) ds 6€u(s) r€spon6áv€l(vêis) tácnico(s).

Tipo de RegistÍo: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Daia lnicial: 07/08,2014

Data Final: lndsfnido

Regislro Regional: 000001 1358DOSE

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÀO PESSOÂ JURIOICÂ

- 

lnfomâçõês / Notâs

- A cap.cidedô tácnico+rofi$ionâl da smpro!â á comprovâda p6lo coniunto do. .carvor tócnlco. do. pro8..lonrls coírt rÍt s dc .6u

- Esta cortidâo psrdoá a validade, câ.o ocorrr quãlquôr âllorsçio port rlor do. .tsm.nto! c.dâ!trâi! nola conddo.

- 

ÚHma Anuidede Pâgâ

Ano:m21 (1/1)

- 

Autos de lnÍraqào

- 

Responsávois Tócnlco§

PTofs§ione|: RONMILDO ÂLMEIOA MEIRÂ

Regisro: 2703478585

CPF| 150.863.64Sí5

Oata lnlcio: 30m5/2018

Datâ Fim: lndEfrnido

Data Fim de Contrâlo: lndêflnido

Tltulos do Prof ssional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÇãor ARTIGO r COMAINADO COM O ARTIGO 25 DA RESOLUCÀO Nô 21 8rrc, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A aulenucidâdê dêstá CêÍtdão pode §êr vêrilcadá ôm: http//cíeâ,sê_§tâc.com.bÍ/pudico/, co{r) a chave: xTDCb
lmpl!$ ôm:2(,0:t2021 às 13:07:52 por edapt, ip: 187.107.12.162

/\ -r,\/ 1'\,,\
U,-,uLr,.-D

No 448610/2021
Emissáo: 20lO4l2O21
v.lld.de: 31/03/2022

Chãve: xTDCb
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Govemo do Estâdo de Sergipe
Secretariá de Eslado do Desenvolvimenlo Econônrico e da CLêncra e Tecnologia
Junta Comêrcial do Estado de Sêrgipê

ÊS4:e§r".

JUGESE
ceRrIoÃO SIMPLIFICADA

Sistema NaÇional de Reg,stÍo de EmpÍesas Mercantis - SINREM

CeÍlií€'nos qúe as inlDr Éçr»s abarxo@6iam dosdocrrnre los !.q! vádos
Esra Jlnra Corerc ál ê sãô êôlê§ na dalâ dâ suâ êtpêdr

Nore Emp.Êsãrl, M&14 EITaPREENoITIENTOS É CO,{STRUÇÔES LÍDÂ

N.turca Jundica: SociêdadeEilrresá@ -in rad3

NIRÊ {Sede)
2ts200552451

Endêreço Complêlo
Rua DR JOSE ROBERTO RIBEIRO, N'330, SÀLA 03;. GRAGERU - Arâcájú/SE - CEP 49027-090

Prôlocolô :lFCilla6l:Jin3

CNPJ
01.370.750/0001-18

Data dê Ato Constitutivo
19/08/1996

lnacio de Atividâde
19/08/1396

objêto social
ÔBRAS DE ALVÊNARIAi CONSTRUçÀO DE EDIF|CIOSi CONSTRUÇÀO DE INSTÀLAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVASi OBRAS DE
URBANIzAÇÀo - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; oBRAS DE TERRAPLENAGEI,,: INsTÂLAÇÃo DE PoRTAS, JANELAS TEToS, DIVISÓRIAS E
ARMÀRIOS EMBUÍIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE PINTURÂ OE EOIFICIOS EM GERAL; OBRAS DE ÀCABAMENTO EM GESSO
E ESTUOUE; INSTALAÇÃO E IVANUlENÇÀO ELETRICA; ATIVTDAOES PAIISAGiSTICASi LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOIúICiLIOS; SERVIÇOS
DE oRGANTzAÇÀo DE FETRAS. coNGRESsos ExposÇôEs E FESTAS.

Capital Social
R$ 150.000,00 (cento e onquenta nnl reais)
Capital lntêgíâlizado
R$ 150.000.00 (cento e cinquenta m I Íeais)

Prazo dê Duíação

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
MATHEUS MELO FONSECA O1 3.097.355-65
Nomê CPF/CNPJ
PEORORTBETROAGUTAR 102.145.695,00
FONSECA

Perticipaçào.lo capital
R$ 75.000,00
Pârticipâção no câpitâl
R$ 75.000.00

EsÉcie de sócio
Socio
Espécie dê sóclo
Sócio

Adminislrâdor
N
Âdmini6trâdor
N

Íérmino do mandato

Término do mandato

Poíte
ME (Microempresa)

Dados do Administrador

. I\,IAX MELO FÔNSECA
CPF
013.097_345-93

Íérmino do mandato

, Último Arquivamênto
: Data
. 08103t2021

Número
20210090235 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCÉTO

NOME EÀíPRESARIAL)

Situeção

Status
SEIú STAÍUS

I

I

Esta cêrlidão Íoi emitida automaticâmente em 15/03/2021. às 09r15:36 (hoíàrio õe Brasitia).
Se impressa. ver]ficaí suâ âutênr crdade no httpsJ/www.agilizâ.3e.gov.b.. com o código OBUNXBLV

llllll ll ll lil I llllllllllll lllilllllll lll
s8c2100633268

ALINE MÊNEZES DE SOUZA
Sêcrctãro eeíal

1de1
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BRASIL Acesso à informaçào

CeÍticlão lntemet

Participe Serviços Legislação canàis

r9 *

§eceita Federal
CERT'DAO

MINtsrÉRto DA FAzENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; M&M EMPREENDIMENToS E coNSTRUCoÉS LÍDA
CNPJ: 01.370.750/000 1-1 I
Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrãdos pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. l5'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo Tributário Nacionâl (CTN), ou objêto de decisáo judicial que detêrmina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçoes êm Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documênto têm os mêsmos êfeitos da certidáo
negativa.

Estâ certidão é válida para o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da âdministragáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 1'l daLein'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicronada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidâo emiüda gÍatuitamente com base na PortaÍiâ conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2110l2o14
Enritida às 11;05:01 do dia 2311212020 <ho? e data de Brasília>.
Válida até 2110612021 .

Código de controle da certidão: 57EF.DF77.F5FB.5D17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
-:-
E P/êpàr.r piginà

serv cos. Íece lâ. íazenda-gov,brlservicos/ceíidao/cndcoôl!ntarnledEmitecertidaolntemei.asp?ni=01 3707500001 1 8&passagens:1 &tipo='l 1l
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CAÍ COM REGISTRO OE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe AtividecJe côncluídâ

CERTIFICAI,íOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharja e Agronomiâ de Sergipe - Crea-SE, o Acervo
Técnico do profissional RONMILDO ALMEIDA MEIRA reÍerente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

ART abaixo descriminada(s):

Ceíidão de Acervo Técnico - CAÍ
Resolução No 1025 dê 30 de Outubro de 2009

Resolução No 218 dê 29 de Junho dê 1973

CREA.SE

Plof ssionãl: RONMILDO ALMÉlDA MEIRA

Regisúo:0000003006SE RNP]27032t78585

Tit'rlo pronssional: ENGENHEIRO CIVIL

Númerc da ART: SE2017009í 989 TrpodeARÍ oaR-A/SERVIço Rêgislrada em:18/08/2017

Folma de Íeg,slro: SUBSTITUIÇÁO Panicipaçâo lácnica: INDIVIDUAL

Empresâ contrarada: M& EMPREENDIMENToS E colsÍRuçôEs LToa ME

- 

lnÍormaçõ.s ComplêmêntaÍB 

-

. O âlêstado êstá rêgislrado apenâs para atividades lécnicás conslânlês na ART, desenvolvidas de acordo com as alÍibuições do profissional na
áÍ64 dê an96nhârà civil.

CERTIFICÂMOS, ínalmenlê, quê se êÍconlrâ vinculado â prsseols Cetu1áo de Acêívo Tácnico - CAT, o âtestâdo contêndo 13 folhâ(s), sxp€dido
pêlo conlÍâüânle da obra/servi@, a quem câbe a respon$bilidade pela veracidade e exetidão dâs iníormáçoes nele constântes.

Cêrticlao dê Âcervo Técnico n' 4?,StÂ12017
18i/08/2017

W9Àã7

Baixada em: 18/08/2017

conkatante: coNsELHo REGtoxaL DE coRREToRES DE luÓVE§ DA 16' REGIÃO§E CPF/CNPJ: 13.171.970/000r{0
Enderêço do contrâtânte; RUA ÂRAUÁ N.: 919

compl6msnlo: Baino: §ÃO JOSÉ

Cidade: ARACAJU UF: SE CÊP: 49015250

Contraloi 00l/2014 ColabBdo em:10112120 14

Valor do conlralo: R$ 784-857,85 Tipo de contÍalanleê: Pessoa Jundica de DiÍsilo Privado
ÂÉo institucionâl: Outros

End€rêço dâ obra/seNiço: RUA ARAUÁ N"r 919
Complemento: BaiÍo: SÃO JOSÉ

Cidadê: ÂRACAJU UF: SE CEP: 4S0152í)

Dzla de inicio: 23n?/2O15 Conclusáo 6tâl,va: 23/02201 6

Finalidsde: SÊM DEFINIçÃO

PrcpfieIáfio: CONSELHO REGIONÂL DE CORRETORES DE IMÓVEIS OA 16'RÊGÁGSE CPF/CNPJ: 13.171-970/OOO1.OO

ArividadêTécnic5:1-DtREraoBRAsESERV|ÇOS,CONSTRUÇÃOClVtL>EDIF|CAÇÔES>#1010-STSTEMADEPREVENçÃOECOMBATE
A INCÊNOIO 15 -EXECUÇÁO 6.(I! Ponrosi I - DIRETA OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUçÃO CtVtL, EOIF|CÂÇÔES, EDtFtC Aç^O. *1177 "
ALVENARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 372.06 matro quâdÍadoi 't - OIREÍA OBRAS E SERVIçOS - CONSTRUÇÃO CMIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS>ESÍRUTURA>#12í-ÂÇO15-EXECUÇÁO7745.00quibgrama;í-DIRETAoBRASESERVIÇOS-CONSÍRUÇÃOClvll>
SISTEMÂS ESTRUTURATS > FUNDAçóÊS > #1271 - ÉSTACA 15 - ExEcUÇÃo 222.oo met o. 1-DnETA oBRAS E SERVTÇoS -
coNsÍRUÇÀo cNlL > S|STEMAS ESTRUTURA|S > PtLÂREs > #1284 - coNcRETo ustNADo 15 - ExEcuÇÁo,19.73 merlo cúbicoi

PROJETO ARQUITETÔNJCO E EXÊCUÇÃo DA oaRÂ DE ÀMPUAÇÃo Do coNSELHo REGIoNAL DE coRREToRES DE IMoVEIS DE
SERGIPE " CRECI,

A Ce dão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o aiestado €stá vinculado
constiiu,rá prova dá c€pacidade lécnicorrofi ssional da pessoa juridica
somenle se o responsáveÍ lécnico indtcado êstiver ou venhâ a seÍ
ntegÍado ao seu quadro lécnico por mêio de declaração enlÍegue no
momenlo da habililaçao ou da entregâ das propostas.

C6íiÍcâmos que sê encontra vinculâdo â prcs€nle CAT o alsstâdo
aprêsentâdo êm cumprimeni,o à Lein.8.666/93, expedido peta pessoa
jurídica contratanlê, â quem cabe a rêsponsabilidade pela veíacidâde
e €xalidáo das iníormaçoes nele constântes. É de rcsponsâbilidade
desle Conselho a veffc€ção da atMdade prolSssionat em
coníomdáde com a Lei n'5.194/66 e Resôluçoês do Consetho
Fedelalde Engenhâda e Âgrcnomia - CoNFEA.

Estâ cêíidão perdeÍá a validade, caso ocoÍrâ qualquer alteração
posteÍioÍ dos êlêmenios câdasfâis n6lâ conlidos.

A aulenlicidade desra Ceriidáo podê ser veriÍcada em: httsJ/creâ-
se.sitac.com,br/publico/, com a chave: W9r'€7

Consêlho Regional de Engenharia ê Agronomia de Sergipe
Avên'dá Dr CaílosRôdrquesdaCruz, no171o

Tel (79)3234-3000 Fzx (xx)XXXX-XXXX E-maii: creâ6e@cea-se oÍq.br
lôpr6sso em:25/01/2021, ás ll:54.

422946t2017

tr CREA.SE
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v ALTERAÇAocoNrRAruAL 0t0Ü30
M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA

CNPJ: 01.370.750/0001-18

NIRE: 28.200.552.051

Pelo presente inskumento particular e na melhor forma de dteito, os abaixo assinados,

PEDRO RIBEIRO AGUIAR FONSECA, brasileiro, solteiro, nascido em29/06/1957,

empresario, portador da RG. N'. 332.416 SSP/SE e CPF.102.145.695-00 e e o socio

MATHEUS MELO FONSECA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 1310211985,

identidade n' 30663571 SSP/SE emitida em '1210612014, CPF n' 013.097.355-65, ambos

residente e domiciliado a Estrada da Guachuma" n" 154, Bairro Zona de Expansão cep

49.004.213 Aracaju - SE resolvem de comum acordo resolvem alterara a clausula I se

regerá da seguinte forma.

Incluir no quadro de administrador não socio o Sr MAX MELO FONSECA, brasileiro,

solteiro, nascido em M/08/1986, advogado com registro na OAB 6438, inscrito no

cadastro nacional de pessoa fisica sob o n' 013.097.345-93 e RG 30843391 SSP/SE,

residente de domiciliado a Rua Manoel Andrade n" 3815, Bairro Coroa do Meio, no

Município de Aracaju - SE cep n" 49.035-530.

Alterar o administrador da empresa a mesma p.rssaÍ a ser administrada pelo Sr Max

Melo Fonseca, ora admitido na sociedade na qualificação de não sócio conforme

qualificação acima.

Em vista das modiÍicações descritas nas clausulas I o Contrato social consolidado
pâssara â viger â seguinte redação:

CLAUSULA I - A sociedade que gira sob a denominação empresarial de M & M
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA, terá sede e domicilio Rua Dr.

José Roberto Ribeiro, n" 330, sala A Bairro Grageru Cep 49.027-090, Aracaju - SE.

e iniciará em suas atividades 19/08/1996 e o prazo de duração e poÍ tempo

indeterminado .
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CLAUSULA II - A sociedade tem como objetivo: construção de edificios, obras de

alvenaria, construção de instalaçôes espoÍivas e recreativas, obras de urbanização - rua,

praças e calcadas, obras de terraplanagem, instalação de poÍas, janelas teto, divisórias e

armários embutidos de qualquer material, serviços de pintura de edificações em geral,

obras de abastecimento em gesso e estuque, instalação e manutenção elétrica, atividade

paisagística, ümpeza em prédios em domicílios, serviços de organização de feias,

congÍessos. exposições e êstas.

CLAUSULA III - O capital Social integralizado em moeda corrente do país que é de

R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (Cento e Cinquenta

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuidas:

PEDRO RIBEIRO AGUIAR FONSECA - 75.000 (Setenta e Cinco mil) quotas no

valor nominal de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil reais).

MATHEUS MELO FONSECA - 75.000 (Setenta e Cinco mil) quotas no valor

nominal de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil reais).

CLAUSULA IV - A responsabilidade de casa sócia é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pelo capital social integralizado.

CLAUSULA V A sociedade será administrada pelo não sócio o Sr MAX MELO

FONSECA, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administração e representação da

sociedade.

1'Parágrafo Unico: Na vigésima desse documento vale salientar que a administração da

sociedade estava sendo feita pelo Sr MAX MELO FONSECA, ora admitido na

sociedade no ato do registro dessa alteração contratual, desde de 0l/01/2019. Com todos

os poderes atribuídos de administrador não sócio.
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CLAUSULA VI - É vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios

alheios aqueles do objeto social, sendo aos socios, quando se valer dessas proibições,

imputadas as responsabilidades nos termos da lei civil sem preju2o das demais

disposições legais. Na hipótese de delegação a terceiros, dos poderes aos sócios

conferidos pelo caput desta clausula, reponde o delegante integmlmente pelos atos

praticados pelo substituto.

CLAUSULA VII Pelo exercício da administração, será fxada em comum acordo

entre os sócios uma retirada mensal, a título de próJabore.

CLAUSULA VIII - O exercício social coincidtá com o ano civil, e anualÍnente, em 3l

de dezembro, será elaborado um balanço geral. Os lucros ou prejuízos verificados ao

final de cada exercício social serão distribuídos ou supoÍados pelos sócios na proporção

do capital social integralizado de cada sócio.

CLAUSULA IX - As quotas do capital social são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terce os sem consentimento dos outros sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLAUSULA X - A sociedade poderá abrir filial, em qualquer parte do território

nacional, atribuindo-se-lhes o capital nominal que se julgar necesvlLrio, parcela esta que

destacara de seu próprio capital para efeitos fiscais.

PARAGRAFO UNICO
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arr,'. ar ^Uv..lL -l .rAs filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: ocorrendo a extinção do

estabelecimento sede; ou pôr decisão dos sócios que representem à maioria do capital

social.

PARAGRAFO 1"

Caso haja acordo entÍe os sócios sobreviventes e os herde os do sócio falecido para a

continuidade da sociedade com estes, os haveÍes do sócio extinto serão apurados com a

base nos valores do ultimo balanço aprovado, corrigido monetariamente pelo INPC

(IBGE), ou outro índice que venha a substituilo em caso de sua extinção, e serão pagos

no pr.Lzo maximo de l2(doze) meses, em parcelas mensais e sucessivas, conigidas pelo

mesmo indice, vencendo-se a primeiÍa 40 (quarenta) dias após o evento da morte e as

demais no mesmo dia nos meses subseqüentes, sem pÍejuízo das demais disposições

legais inerentes ao assunto.

PARAGRAFO 2"

Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacrdade de qualquer um

dos sócios, este terá excluído da sociedade mediante alteração contÍatual e seus diÍeitos

e haveres serão pagos na forma descrita no parágrafo anterior deste instrumento.

CLAUSULA XII - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, poÍ lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontÍarem sob os efeitos dela, a pena que vale, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou Çontra economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fe publica ou propriedade. (ART.1.01 a I CCl202)

CLAUSULA XI - No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida,

continuando os sócios sobreviventes e os herdeiÍos do DE CUJOS.
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CLAUSULA XIII - Fica eleito para dirimir as duvidas e resolver os conflitos oriundos Ü ,] 'J i, 3 4
deste instrumento, o foro da comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.

Aracaju (SE), 02 de março de 2021.

MATHEUS MELO FONSECA

soclo - QUoTISTA

MAX LEMO FONSECA

ADMINISTRADOR-NÃO SOCIO

PEDRO RIBEIRO AGUIAR FONSECA

SOCIO
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ASSINATURA elerRôrutce

Certificamos que o ato da empresa M&M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF Nome

01309734593 I\,IAX MELO FONSECA

01309735565 tvIATHEUS MELO FONSECA

PEDRO RIBEIRO AGUIAR FONSECA10214569500

!'w
cEÀrIFIco o REGISIRo &a OA/O3|?O2L 15:1a SOÊ N' 20210090235.
PRorscoló: 210090235 Dl OA/03 /2021.
ctDrco DE vBtrlcÀçÀo: 121015{2397. cIpJ DÀ SEDE: ot37o7soooot18
l{IR : 28200552051. coaa EEItos DO REGI§IEO ú. O2/0312O2L.
taata EatRrif,DttaEflos E coústBoÇóls l,tDÀ

rJ.tü! t@tttta Dt aoort
sretríIlr-G&rI.

rr, . .Eilit. . r. . qor. b.
À vàtidàdê destê doc@nto, se imprêsso, fi.a sujéito à conprovãÇãô de sua autêntlcidade nos .êspectivos pôrràis,

rhfômândô sêus .êspêctrvos .ódigos dê veriftc.çào.

rDENTrFrcAÇÃo Do(s) ASSI}.IÂNTE(S)
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Conselho P'edcral de Csrrelores dÊ lmóveis
Conselho ReEionalde Corretores dc lnró\eis

CRF-Cl I6' Regiào,§E
SERVIçO PUBLICO fEDIR^1,

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa M&M
ErúPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,CNPj 01.370.750/0001-18
executou para o coNsELHO RECIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA
16'REGIÃO -SE, a ampliação do CRECIISE em Arâcaju/SE, Iocalizado na rua
Arauá 919 bairro São José tendo como responsável técnico o Eng" civil - Ronmildo
Almeida Meira RN n'270347858-5 de acordo com as especificações ,através de ART
n" SE20150002915.

Rús Ar.!à 9r9 Edl S.d! Pr§idm.. JOÀo tEoDORo - Ce itD
l'lâirc slôJsê - AmcsjúSE - CEP:49tll5-:50

TÉl/'F!! ?9 210ó óEoO óE:0 e{ril qleÍljgAiattqlx.lq!í.b!
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Conselho Reg,onal de Engenharia e Âgronomia de Sergipe
Aven da 0r Cãrlos Rodaguês da CtLz no 1T1a

Ter: (79)323+3000 Êax: (XX) XXXX-XXXX Ê-mail crea-se@.rêa-se org br
I CREA-SE

RUA ESTÂNC|A, N-722 cENTRo ARACAJU-SE cNpJ : 01.370.750/000i -íg
EmpÍeendimento: 008483 - coNSTRUÇÀO DO PRÉDlO DA AMPLTAÇÁO DO CRECT /

M&M EMPREENOIMENTOS E CONS S LTDA

0t.01 AoMINISTRÂÇÃo LocAL
01.o1.00
1

Equipe Oi.igente 1,00

0t.o2 IMPLÂNTAçÀo Do cANTEIRo
01.02.00
1

Placa de obÍa em chapa aço galvanizãdo
insiãlada

8,00

01.02.00
2

BarÍacâo para O âs dê Médio Porte M2 24,00

01.02.00
3

lnstalagão pígvisória de energis elêtrica. aereâ,
tifasic€. êm post6 galvanizado, exclusive
tomecimento do medÍdoí

UN 1,00

01.02.00
4

Quadrô dê mêdiçáo triÍásrca (acima dê 10 kve)
@Ín cai,€ em noril

UN 1,00

01.02.00
5

Ligaçáo p.ovisóÍia de água UN 1,00

01.02.00
6

Placá de jnauguraÇào d6 obra em alumÍnio 0,50 x
0.70 m

UN 1,00

01.03 CANTEIRO OE OBRÂS
0í.03.00
,|

Eguipamentos de Apoio à ProdüÉo un 1,00

01.03.00
2

Manutençâo do Cantêiro 1.00

0í.04 MoarLEAçÃo / o€sMoBtLtzaÇÃo
01.04.00
1

DesmobilizaÇáo UN 1.00

01.04.00
2

Mobilrzaçáo UN 1,00

01.05 ENCARGOS COMPLEIíENTARES
01.05.00
1

ÊncargoE complementarês dâ máo-dê-obra diretá 1,00

02.o1 sERVtçOS PRÊLlMtr{ÂRES
02.01.00 Tapumg €m chapâ compensada esp = 1omín í1 m2 35,87

lmpresso em: 25/01/2021, às 1 1 54

DC
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Cons€lho Federal dc CorretoÍes de lmóveis

Conselho Regional de CorrElores de lmóvcis
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Conselho Regionãl dê Engenharia e Agronomia dê Sêrgipê
Âven'dá Dr Câ.r.rs RodrEues da Cruz, n,1710

Í.1. (79) 3234.3000 Fax (XX)XXXX-XXXX É-@il: creã-s@c@+olg.br
r CREA-SE

1 uso)
02 0'1.00
2

Loc€Éo de construçâo de edilicaÉo entÍe 200 e
1000 m2. inclusive execuçâo de gabarito de
madeira

tu12 650 62

02.01 00
3

Demoliçáo de pavimentaÉo em pa.alelepÍpedo
sem reaproveilamento

.Í12 158,94

02 01.00
4

Retirada de entulho da obra utilizando carxa
coletoÍa capacidade 5 m3 (locai: Aracatu)

m3 15,ô0

02.01 00
5

Andaime tubular metálico simples - peça x dia PxD 1 800 00

02 01.00
6

Monlagsm e desmo.lagem de andaime melálico
ülbular simples

pÇ 1800,00

02.01.00 As built - Como constru{do 650,62

FUNDAÇAO02.02
02.02.00 EscavaÉo ínanual de vala ou cava em mateaial

de 2' cateqona, orgtundidade até 1,50m
m3

02.o2.oo
2

Concreto simples fabricado na ob.a, fck 10 mpa,
lanÇado ê adensedo

M3

02.o2.oo
3

Concreto simples usinado fck=3ompa, bombêado
lanc€do e adensado

m3 22 84

02.02.00
4

Forma plena paía íundaçóes. em compensâdo
íesinado 12mm, 02 usos

m2 153.75

02 02.00
5

Aço CA - 50 O 6,3 a ,2.5mm, rnclusive cortê.
dobrâgem, montagem e colocacao d6 feíragens
nas foamas, para superestrufu€s ê fundsÇôes

KG 1822.OO

02 02.00
6

Aço CA - 50 O 16,00mm, inclusive corte,
dobÍagem, montagem e colocacao de Íerragens
nas formas, para superestruturas e fundaÇóes

kg 650,00

02.02.00
7

Aço CA - 50 O 20.00mm, inclusive coíte,
dobragem, montagem e colocacao dâ fêrragens
nas formas, paíe superestruturas e íundaÇôes

KG 978,00

02.02.00
I

Aço CA - 60 g 4,2 I 9,smm, inclusive codê.
dobrâgem, montagem e colocacao de ferragens
nas tormas, gara superestrúturas e lundaÇóes

KG 294,00

02 02.00
9

Reâteío manual de valâs com êspalhamento e
compactaÇào utilizando compactac,oa â
percussào/sapiôho, sem conlrole clo grau de
comoactacâo

rú3 62.60

02.02.01
0

AterÍo manuâl de áreas, sem aquisiÉo de
material. clm espalhamento e compactaÇào

m3 16.28

02.o2.o1
í

Camada iÍhpermeabili?adora, espessura =
10,0cm, c/ concreto íck : 1smpa

10ô,59

02.o2.01
2

Rêbâixamento çsm ponteiras Íltrantes (01
conjunto). inclusive grupo gêradoÍ 60 kva -
aluousl mensal

MS 1.00

Transportê dc máquinaÊ e equipamentos por
orancha rsbaixada ímin.=1 00km)

km 680,0002 02.01
J
02.o2.o1
4

Execuçào dê estaca rotativa injetada iôclusive
cimento, aaeiâ e armaÇâo - O 300mm

222,00

02 02.01
5

AÍrasam€nlo de estacã de concreto armaclo. até
30cm de lado ou drâÍnetro

UN 37,00

02.03 ELEVAÇÕES
02.03.00
1

Alvenaria de bloco cerâmico (9x19x24)cm, e=
0,09m, corn argamassa tS - 112:8

M2 779,98

lmpresso em: 25l01/2021, às 11:5.4
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{cimento/cál/arera), juota de 2,Ocm

02.03.00
2

Alvênãíia de bloco de concreto com funçào
estrutuÍal (9x19x39cm), esp = 0.09 m. com
atgamassa tÍaço tl - 'Í:3 (cimento / a.eia) c/junta
de 2,0cm

rn2 6,72

02 03.00
3

Vergas em concrgto armado pré-moldado Íck=15
mpa, seção 9x'l2crn

m 62,00

02 03.00
A

Divisória em compensado naval 20mm, fixada
sobre estutura metálica

m2 142,72

02 03.00
5

Divisóne êm gíenito cinza aôdorinhâ polido,
e=2cm, inclusive montagem com fêrraqens

M2 30 48

02.03.00
6

Porla pâÊã divisôÍia Naval Un E.00

02.03.00
1

Pqrta em madei.a comp€nsada (canela), ljsa,
semiócã, 0.60 x I 80 m, reveshda c,íórmicê
inclusive ÍerÉ9ens (Lvrê/orcupado), exclusiv6
batenle, para uso em divisôrias gran,to ou
maínore

un 800

02.o4 SUPÉRESTRUTURA
02.04.00
t

Aço CA - 50 A 6,3 a '!2,smm, inclusrve corte,
dobíagêm, montâgem e colocãcâo de fer.agens
nas íormaa, !ara supea€st.uturas e fundaçôes

2.239,00

02.04.00 Açg CA - 50 g 16,00mm, inclusive corte,
dobragem, montagem 6 colocacão de íerragens
nas foamas, pâra supeaestruturas ê fundaçôes

kg 471,00

02.04.00
3

Aço CA - 50 O 20.00fim, inc,usive coíte,
dobràgem, mgntagem e cllocacáo d€ teaaagens
nas íormas, para §!pêrestrutqras € íundaçóes

806.00

02 04.00
4

Aço CA - 60 O 4.2 a 9,5mm, inclusive corte,
dobragem. montagem e colocacao de fearagens
nas formâs, para Soperestfuturas e fundações

KG 485.00

02.04.00
5

Foíma plana para estruturas, em compensado
rêsinaclo dê 12mm,02 ugos, inclusNê
escoÍamento

313,70

02.04 00
6

Concreto simples usiôado fck=3ompã, bombeado
lançádo e adensado

m3 26 89

02 04.00
7

Laje pr+fabíicada treliçâda para piso ou
cobêrtuià. interêixo 38cm. h=16cm. el.
enchimento em EPS h=12cm. inclusive
esco.ad€nto em madeira e capeamento 4cm

271 ,53

02.05 COBÊRTURA
02.05.00
1

Mãdeiramento em massaranduba/mêdeira de lei,
peça se.rada scm x 11cm, p/ têlha t.opical elêrnlt
smm ou ondulada eternit 6mm

372.06

02.05 00
2

Telhamento cgm têlha de fibrociíhenlo ondulâde
êsP = 6mm

m2 372.06

02.05.00
3

Cumegi.a normal em íibrocimento para telha de
6mm

21,00

02.05.00
4

RLÍfo em placa de coôcreto I = 0.34 m M 140,00

02.05.00
5

Calha em chapa de alumínio lisa no26, e=0,46mm fiz 88,00

02 05 00
6

Forro acústico em placas dê íib.a mineÍal dperlil
-T" êm aço, tipo "SONEX" ou similâí.

m2 222.34

Consêlho Regional do Engenha.ia e Agronomia de Sotgipe
avêndá DÍ Cãíos RôdÍig!ês da Cu, no 1710

Í6i (79) 323.4-3000 Fax (XX)XXXX-XXXX E-mil sea&@c.eâ-* oE.br
imp€$o ên: 2Y0112021, às 11:54
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(íornecimento e montagêm)

02 05.00
7

ForÍo de plâcâ d6 gesso 60x6O cm ê:12mm, p/
fixaçâo sob laie

17 38

02 05.00
8

Forro de pvc, em rôguas de í0 oLr 20 cm
eplicado. incluisve estrutura para fixaçáo (perÍjs
em áÇo Oalvanizado e'.Í" invenido)

M2 102,67

02.06 INSTÁLAçÕES ELÉTRIcAS
02.06.00
1

Cabo de cobrê isolado em EPR iêxlvel unipolâr
'lomm' - 0,6Kv/1Kv/90"

M 153.00

02.06.00
2

Cabo de cobÍe isolado em ÊPR Ílexivel !nipolâr
25mmt - 0,6Kv,/1Kv/90'

m 66,00

02 06.00
3

Cabo de cobrê isolado êm EPR llêxlvel unipol6r
1ôm.n' - 0.6Kv/1Kv/90"

M 28.00

c2.08.00
4

Cabo dê cobre isoledo em EPR Ílexivel unrpolar
35mm' - 0,6Kvl1Kv/90'

45.00

02.06.00
5

C6bo de Çobrê ílexlvêl isolado. sêçâo 1,5mm'.
45Ol 75Ov I 7O'c

594.00

Cabo de cobÍe flexível isolado, seÉo 2,5mmr
45At 75O\! t 7O'c

rn02.06.00
6

1436.00

02.06 00
7

Cabo de cobíe flêxivel isolado, sêçào 4.nmr, 450i
750v I 70'c

m 388.00

02.06.00
I

Câbo de cabre isolado pvc rigido unipolar seçào
6mÍn'. 450/ 750v ,/ 70'c

165.00

02.06.00
9

Cabo d€ cobro isolado pvc .igidô unipo,ar sêçâo
1omm',450/ 750v / 70"c

102.00

02.06.01
0

Caixâ dê dêrivaÉo êm pvc 4" , 2" snàíípa
embutir, Ê/ôletroduto

60.00

02 06 01
,1

Caira oclogonal 3" x 3", em pvc, p/ ponto de luz
embutido

112,OO

02 06 01
2

Caixa de passagem pvc 12x12x7,5cm UN 100

02.06.0í
3

100

02 04.01
4

Caixa de paasagem pvc, 4" r 4" cm, embutir,
p,/eletrodutq
Caixa dê passagem em aluminao 4x2" Un '1ô,00

02 06.01 Caixa dê sobrepo. (sistema ")() 75 x 65 x 35 mm,
Pial ou similar

10 00

02 06.01
6

Luva para eletroduto de pvc rÍgido Íoscável, diâm
= 25mm (3/4")

UN 72.40

02 06.01
7

CLrÍva para elotroduto de pvc a,gido íoscávê|,
diâm = 32mm ( 1")

600

CuÍva para slekoduto de pvc Íígido roscável,
diám = 40mm (1 1/4")

ún02.06.01 10,00

02.06.01
I

CuÍva longa de 90' de pvc Ílgido ro6cável, diârn =
3/4"

1,00

02 06.02
0

Curva de 1E0o de pvc rlgido roscável, diâm = 3,/4" 1,00

02.0€.02
1

Bucha do nylon s44 un 501,00

02 06.02
2

Paíâíuso iBnda cabeça panela 2,9 r 25mm, auto-
alanachantê

501,00

02 06 02
3

Fita isqlante (rolo 20m) 3/4" 1,00

02 06 02 ArÍuela em liqa zamak p/eletÍoduto 20mm. d:3/4 " Ltn 3,00

lmpDs êm:25,/01,2021, à6 11:54
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02.ú.02
5

Bucha em liga zamak paía êlêtÍod!to 2omm,
d=314"

UN 3,00

02.06.o2
6

DisjuntoÍ termomagnetico tÍipolar 10 A, padráo
DIN (Eu.oDeu - linha branca)

un 400

02 06.02
7

Disjunlor têrmomagnetico tripolar 16 A, pãdrào
DIN {Europeu - linha bBnca). curva C, corrênte
5KA

300

02.06.02
I

Disjuntor termomagnêtico tripolaí 32 A. padráo
DIN (Eurgpeu - linha bíânca) curva C

1,00

02.06 02
9

Oisjuntor teÍmomagneüco tíipolâr 80 A, padrão
OIN (Eurgpeu - linha bÍanca), curva C,sKi{

200

02.06.03
0

Oisjuntor termômagnetico tri@lar 100 A. padrào
DIN (EuÍooeu - linha brancã), 1oKA

un 2.00

02.06.03
,1

DisluntoÍ termomagnetlco bipolar 10 A. pad.áo
DIN (,Ínha branca,

8.00

02.06.03
2

Disjuntor tsrmomagnaico bipolar 15 A. padrâo
DIN (Elropeu - lrnha branca)

2,00

02.0ô.03
3

Oisjuôtor termomagnetico bipoíaí 20 A, pad.áo
DIN (EuÍopêu - linhâ bÍanca), curv6 B

1,00

02.06.03
4

Disjuntor termomagôetico bipolaí 25 A, pad.âo
DIN (Eurogeu - linha bíanca). corrente sKA

10,00

02.06.03
5

Disjuntor termomagn€tico monopolar 10 A,
padráo OIN (linha brÊncâ) curva dê disparc B,
corrente de lnterrupçào sKA. íêL: Siemens 5 SX1
oú 3imilâr.

un 4,00

02 06.03
6

Ois.iunlor termomagnetico monopolar '13 A.
padrâo DIN (linha branca) curve dê clispâro B,
corrente de inte.rupçào 5KÂ, ref.: Siemens 5 SX1
ou similar.

un 1,00

02 06.03 Dispositivo de proteçáo contÍa su.to de tênsáo
DPS 40kA - '175v

2,00

02.06.03
I

Disjuntsr têtrapolar OR 25A ' Dispositivo residual
diÍerencial

6,00

02.06.03 Abráçãdei.ê metálica tipo c!nha dê 3/4" 501.00

02.06.04
0

Luíhiôáaiâ fluorescente tubular'l t 20 w I 127 v
completa

600

02 06.04
,|

Lumínária Íluorescente tubulsr 2 x 20 w / 127 v.
complêta

74,OO

02.06.04 Luminária Íluorescente tubular 1 x 40 w I 127v,
completa

UN 3.00

02.06.04
3

Luminá.ia Íluoíescante tubulaÍ, 2 x 40 w / 127 v,
completa

19.00

02.06.04
4

Lumináriê plaíoni.r, rêr. C-2353 G, Tecnolux ou
similar, complêta

10.00

02 06 04
5

Lumináaia tipo arandê16 em alúmjnio êscovêdo
cor branco, lirlha Dêcorattâ. Magilúz ou simila.
inclusivê làmpada

10,00

02 06.04
6

lntern ptor 01 seçâo, com cêixa pvc 4"x2" 20.00

02.06.04
7

lnterruptor 03 6eçôes com caixa de pvc 4"r2" 200

02.06.04
E

lntêrruptor 0', sêçâo pa.alela, de embutir. com
caixa pvc 4"x2'

UN 2,00

lmpres eô: 25101,2021 às 11:54
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02.06.04
9

Íomada 2p + t, ABNT, de embutir. 10 A, com
placa êm pvc

un 4'1 .00

02 06.05
0

Tomada 2p + t. ÂBNT, de embuti., 20 A. çom
plecâ em pvc

6,00

Tomada êmbutir 3p+T, tipo indu§trial, 324.
22Ol24O Íel:N4249, cor azul, maÍca Steck ou
similar

UN 13 0002 06.05
1

02.06.05
2

Luva para eletíoduto de pvc Íigrdo aoscável, diàm
= 25mm (3/4')

UN 36 00

02.0ô.05
3

Luva para 6lêlroduto dê pvc rlgido roscável, diâm
= 32mm (1")

UN 10,o0

02.06.05
4

Luva paÍa êlêtÍoduto de pvc rlgido roscável, diâm
= 40mm (1 1/4")

UN 13,00

Luva pare 6lêt oduto de pvc rlgido roscável, diâm
= 50mm (1 112")

UN 1,00

02.06.05
6

Fornêcrmento de isôlâdor roldana dê porcelana 1,00

02.06.05
7

Foanêcimento c,e ahaÉo secundáía 1 êstrbo 1.00

02.06.05
8

Arruela quadrada 18x38mm galv un 2,00

02.06.05
9

Aterramento composlo de haste de cobre I =
2,40m. inteÍligada com caLio de cobre ripo
cordoalha

1,00

02.06.06
0

Caixâ prô Ínoldada em concreto c/tampe paía
ãteíamento (20x20x1 s)cm. padrâo Enê.grsâ

1.00

02.06.06
1

Paíaíuso cabeça quâdrada '16 x 200mrn 1,00

02.06.06
2

Poste de concreto duplo T (DT) 6/150 -
foÍnecimento e ãssentamento

1,00

02 06.06
3

ÊletÍoduto de pvc Ílgido roscável. diâm = 25mm
(3t4"1

N,l 61 5.00

02.0ô 06
1

Elêftoduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm
(1)

M 48 00

02.06.06 Êletroduto d6 pvc rÍgido roscávêl, diàm = 40mm
(1 114'\

N1 51 00

u2.ots.06
I

Eletroduto ds pvc rígldo roscávê|, diám = 50mm
{1 1t2l

M 600

02.06.06
7

Ouad.o de distribuição de embuür, com
berràmento, Bm PVC, paía até 24 d,sjunto.es,
padíáo DIN (linha branc€), êxclusive disluntores

UN 240

02.07 INSÍALAçOÉS ÍELEFONICAS. Ív e LOGICA
02.07.00
1

Cabo coaxral Ígc 59 malha ô7 tu] 20,00

02.07.00
2

Câbo têlêfonico CÍP-APL-G 50/20P 100 00

02.07.00
3

Cabo UTP 4 parês cet 5€ M 100,00

02.07.00
4

EL.troduto de pvc rigido Íoscável, diâm = 25mm
(3í4")

t,,t 20 00

02 07.00
5

Ebtoduto d€ pvc íígido Íoscável, d,âm = 32mm
(1)

M 25.00

02.07.00
6

Eletroduto de pvq Íigido roscâvel, diâm = 40mm
t1 114"\

tú 21 AO

02.07 0o Eletroduto de pvc Ílgido roscável, diâm = 50mm M 20,00

lmpÍés$ áh:25/012021, à 11 54
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7 \1 1t2"\
02 07 00
I

Tomada dupla parâ lôgicâ RJ45, 4"x4", eínbuúr
completa

14.00

02 07.00
o

Caixa d€ darivaçâo em pvc 4'' x 2" s/tampâ,
embutir, p/eletÍoduto

2,00

02.07.o1
0

Ceixa de pas8agem pvc, 4" x 4" cm, embutiÍ,
D/eletrod uto

17,00

02.o7 01
1

Íomada paia antena de TV com edaptador de
cabo coarial, conr plâca 4x2"

UN 1.00

o2.oa INSTALAÇÓÊS HIORAULICAS
02.08.00
1

Caixa d'água em fibra de vidÍo - instaladê, sem
eslrutLrra de suporle cap. 1.000 litroô

UN 2,00

02 08.00
2

Joelho 90o ds pvc rtgido soldável, maíom diàm =
20mm

7.00

02.0E.00
3

Joelho 90o do pvc rÍgido soldável, mâíom diâm =
25mm

UN 1.00

02.08.00
4

Joelho 90o de pvc rígjdo soldável marrom diàm=
32mm

600

c2.0E.00
5

Joslho 90'óê pvc rígido soldável, marrom diàm =
50mm

3.00

02.08.00
6

Joelho de rêduÉo 90o de pvc rígido soldável
maíom diâm = 25 x20mm

1.00

02.08.00
7

Joelho dê rêduçào 904 dê pvc .Ígido soldável,
manom diâm = 32 x 25mm

1,00

02.08.00
E

Luva d6 pvc rlgido soldável. marrom. diám =
25mm

2,00

02.08 00
9

Ll-lva dê pvc rlgido soldável, maÍÍom. diâm =
32mm

UN 200

02.08.01
0

Luva de pvc rígido soldável, manom, diâm =
50mm

un 1,00

02.08.01
,|

Tubo pvc rlgido soldável marrom p/ água, d = 20
mm (1/2")

m 40,00

02.08.01
2

Tubo pvc rlgido soldável marrom p/ ágúa, d = 25
mm (3/4"|

1 1.00

02.08.01
3

Íubo pvc rígido soldável marrom p/ á9uâ, d = 32
mm ('1")

900

02 08.01
4

Túbo pvc rigido soldável maírom p/ água, d : 50
mrn ('l í2")

15.00

02.08.01 Tê 90' de pvc Ílgido sodável, marrom diâm =
20mm

5.00

Tê 90" dê pvc rlgido soldâvel. marÍom diâm =
25mm

02.0ô.01
6

2,00

02.08.01
7

Tê 90o dê pvc rÍgido soldâvêl, marrom diâm =
32mm

UN 3,00

02.08 01
8

Tê 9Oo de pvc rlgido soldávê|, mar.om diâm =
50mm

4.00

02.08.01
9

Tê de rEduçáo 90ô de pvc rigido so,dável, manom
diâm=25x20mm

4,00

02 04.02
0

Tô de EduÉo 90'de pvc rÍgido soldável, maÍÍom
diâm=32x25mm

100UN

02.08.02
1

Íê dê reduçáo 90o de pvc rÍgido soldável, mariom
diâm=50x32mm

UN 3,00

02 08.02
2

RegistÍo gavêla bruto, d = 15 rnrn (1/2") -
reÍ.1502-8, PnÍ6, Dêca ou similaÍ

4,00

lmpÉsem: 251012021, às 11 54
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02.08 02
3

Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") -
reÍ.1502-8. Pn16, Deca ou similaí

2,00

02.08 02
1

Regrstro gavêta bruto, d = 25 mm (1) - ref.1502-
B, Pn16. Deca ou similar

2.00

02.08 02
5

Regisúo gaveta b.uto, d = 40 mm {1 1/2") -
.ef.1502-8, Pn16. Deca ou simi,ar

2.00

02.04 02
6

R€gistro gayota bruto, d = 50 mm (2") - ret1502-
B, Pn16, Decs ou similsr

100

02 0a.o2
7

Registro gaveta cr' canopla cromacla, d=2oanm
(3/4') - ref.1509 Decâ ou similâr

un 200

o2.oa 02
8

Registro gavela c/ canopla cromada, d=25mm
(1") - rêt.1509 Decâ ou similar

UN 2.00

02 0B 02
9

Joelho 90'red. pvc íígido soldável c/bucha de
laülo, diâm= 2smmx112"

UN 1,00

02.08.03
0

Joelho 90" pvc rlgido soldável c./bucha de latâo,
d= 20mm x 1/2"

6,00

02.08 03
1

Jo€lho 90" pvc ígido soldávêl e c/íoscâ, diam =
20ínm \ 1tZ'

6.00

02.08.03
2

Bucha de reduÉo cuÍtã dê pvc rÍgido soldável,
maÍrom, díám = 25 x 20.hm

400

02.08 03
J

Ellche dâ rêduÇáo longâ de pvc rigido soldável
manom, diàm = 32 x 2orhfi

400

02.08 03
4

gúche de reduçâo longâ de pvc ÍÍgído soldável,
msnom. dêm = 50 x 32mm

3.00

02.08 03
5

Adaptador pvc rlgido soldável c/ ílangê e anel, p/
cãixa d'áqua diâm = 25mm x 3/4'

1.00

02.08.03
6

Adaptador de pvc rlgido soldâvel cuno cJ bolsa e
roscã p/ Íegistro diâm = 25mm x 3/4"

un 4.00

02.09 INSTALAÇÔES SANITARIÂS
02.09 00
1

Caixâ de inspeçào 0 60 x 0-60 x 0.60m 6.00

02.09 00
2

Caixa aifonada êm pvc.100x 150x50mm,
êcabamento bÍanco, c/grelha e porta grelha

UN 2.00

02.09 00
3

Caixa sifonada quadrada, com sete enlradas e
umã sâlda. cl = 150 r 150 x 50mm, reí. n?5,
acâbamento braôco maaca Akros ou similar

UN 2,04

02.09 00
4

Bucha de reduÉo longâ, em pvc rÍgido soldâvel,
Dara êsqoto secundário. diâm = 50 x 40rnm

UN 1,00

02.09 00
5

CuÍvs 90" cuÉa êm pvc rÍgido soldávêi, diáÍn =
'100mm

UN 4,00

02.09.00
6

Curva 90" c{rtã pvc soldável p/ esgoto
secundáÍig. diâm = 40mm

UN 7.00

02.09.00
7

Joelho de 45'em pvc rlgido soldâvel, pa.a esgoto
secundâíio. diâm = 40mm

UN 5,00

02.09.00
I

Joelho 45" em pvc íÍgido soldável, diâm = SOmm UN 4,00

02.09.00
I

Joelho 90'em pvc Ílgido soidável, diâm = í00mm UN 6,00

02.09.01
0

Joelho 90" em pvÇ rÍgido eoldável, diâm = 75mm UN 7.00

02.09.01
1

Jgelho 90' em pvc rÍgido soldável, díâm = 50mm UN 4,00

02.09.01
2

Joelho de 90" em pvc .lgido soldâvel, para esgoto
s€cundári,o, diâm = 40mm

UN 1,00

Conselho Regionalde Engehharia e AgronoÍnia de Sergipê
Avenidá Or. Carlos Rodnguêsdá Cr@, no 1710

Íel (79)3234-3000 Fax (XX)XXXX-XXXX E4ail: crêaée@cBáiê orq.br

lhpEs emr 2í012021 às l1:54
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02 09.0t
J

Joelho dê 90'com bolsa pa.a anel. em pvc rÍgido
c/ anêis, oara esooto sêcundâÍiô. diâm = 4omm

6.00

02.09.01
4

Junçâo simple8 eÍ pvc rigido soldável, para
esgoto primário, diâm = 100 x 50mm

400

02 09.0't ReduÉo excêfltrica em pvc rlgido c/ anéis, para
esqoto p.imârio, diâm = 75 x 50mm

UN 3.00

02 09.01
6

Tubo pvc rlgido soldável ponta e bolsa p/ esgoto
primâ.io,d=150mm

M 20,00

02.09.01
7

Tubo pvc rÍgido sok áve, ponta e bolsa Í)/ esgoto
pÍimário,d=100mm

t"l 27 .00

02.09.01 Tubo pvc rÍgido soldável ponla e bolsa d esgoto
p.imârio, d = 75mm

7,00

02 09 01
I

Tubo pvc rlgido soldável ponta ê bolsa p/ esgoto
prediâI, d= 50mm

fi 900

02 09.02
0

Tubo pvc rlgido soldável ponta e bolsa p/ esgoto
p.edial,d:40mm

m 11.00

02.09 02
1

Té sanitário sm pvc rigido soldável, paÍa esgoto
pÍimàrb, diâm = 75 x 50mm

UN 1.00

02.o9.o2
2

Íé senitário êÍí pvc rigido soldávê|, para esgotô
prirnário, diâm = 50 x 50mm

UN 200

02.09 02
3

Tê sanitário em pvc Íígido soldávô|, para esgoto
primário, diâm = 75 x 75mm

UN 4,00

02.o9 02
4

Íê sâniláÍio sm pvc íígido soldável, para esgoto
pÍimâno, diâm : 100 x 75mm

tJN 6,00

02.09.02
5

Tê sanitâno em pvc .ígido soldável, para esgoto
primáÍio. diâm = 40 x 40mm

2,00

02.10 ORENAGEM
02.10.00
1

Curva 90" curtâ em pvc rigido soldâvel, diâm =
75mm

UN 2,00

02.Í0.00
2

CuÍva 90'cuÍta em pvc rlgido soldável, dràm =
100mm

LJN 6,00

02 10.00
3

Joêlho g0' em pvc rlgido soldâvel, diâm = 75mm UN 2,00

02.10 00
Á

Joelho 90'em pvc rlgido soldável, diâm = 100mm UN 4,00

02 t0.00 Tubo pvc rlgrdo soldável ponta e bolsa p/ esgoto
pÍimârio, d = 75mm

24,OO

Tubo pvc rlgido soldável ponta e bolsE pl esgolo
grimáÍio,d=100mm

À/ 118,0002.10.00
6
02.10.00
7

Tubo pvc ÍÍgido soldávêl ponta ê bolsa p/ esgoto
p.imáÍio,d=150mm

M 39 00

02.10 00
8

Râlo hêmisféricô em P P, lipo abacâxi O 75mm un 2,00

02 10.00
I

Ralo hemiaférico em F F, tipo abac€xi U Í00mm UN 6,00

02 10.0í
0

Caixa d€ paas€gem em afuÊnaria de tijolos
meiços esp. = 0,12m. dim. int. = 0.60 x 0.60 x
0.ô0m

UN 8,00

02.11 INSTALAçOES OE PREVENÇÀO E COMBATE A INCÊNOIO
02.11.00
1

Extjntoí de É qulmico seco (POS), capacjdade
12 kq

6,00

02.11.00 Luminâria de eme.gência 20 w UN 12.00

Conselho Regional dê Engenharia 6 Agronomia de Sêagipê
Avonldá Dr Cârbs Rodíig@s dâ Ctuz, n! 1710

Toh (79)3234-3000 Fat:(XX) »CXX-XXXX E{air: qea-e@cea5e olg.br
mpres eBr 2í012021 ás 1154.
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02 11.00
3

Placâ dê sinal,zãçâo em acrilico kân§parenle
3mm, com aplicaÉo dê ad€sivo digital
sobrepostg, dim:4sxl8cm, para íixaÉo no teto
aúavês de corÍentes de aço lnox, rnclusrve
coarentes e instalaçáa

9.00

02.12 SISTEMA OE PROTEçÃO CONTRA OESCARGAS ATMOSFÉRICAS
02.12.00
,1

Cabo de cobre nú 16 mm2 - íomecimento e
assentamento (7.04m/kg)

kg 16.16

02.12.OO
2

Cabo de cobÍe nú 35 mm2 - fornecimento e
assentãmênto (3,16m/kq)

kg 39.05

02 't2.00
3

Cabo dê cabÍê nú 50 mm2 - fomecimento e
assentamento (2.27m,/kg)

kg 39.71

02.12.00
1

Conector split boit paÍa cabo de çobÍe nu #35
mm2 - fomecimento e instalaÇâo

22.00

02.12.OO Conector de prcssàô ds latâo estanhando rabicho
rt,3ca mec. 38' para cabo atê 70mmz

26.00

02 12 00
6

Caira de equalizaçáo p/aterramento 20x20x1ocm
de sobrepor p/11 terminais de prêssào
cy'barramento

100

a2 12 00
7

Alicatg de coanpÍBssâo para terminais de
compressáo de câbos com seçáo até 120mm2

h 48 00

02.12.0O
I

Fomecirnento de molde de solda exotérmica tipo
"T.' paía cabo 35 mm'

1 ,00

02.12.N
I

Hagte cobreada copperwelcl p/ateíamenlo d=
í8" x 2,40m

12.00

02.12.01
0

ConectoÍ cabo-haste em bÍonze natural para 2
cabos cobre d€ 16mm' a 70mm' com gÍampo "U"
e porcas de aço Oalv-RetTEL-580 ou similar

T2 00

02.'12.01
,|

Caixa de passagêm êm elvenaria de tilolos
mêciços esp. = 0,12m, dim. inl. = 0.30 x 0 30 x
0.40m

12.00

0212.O1
2

EscavâÉo manual cÍe vala ou cava em matêíâl
de 2'c€teqoíia, proíundidade atê 1.50m

m3 12.44

02.12.O1
3

Reaterro manualde vâlas, com compactaÉo
utilizando sêpo, sem controle do grau dê
compactâÇáo

m3 12.84

02.12.01
4

GÊâmpo dê çobre lipo unha c/bucha e paíaíuso
no10, para fixaÇáo de cabo cobre nú

20.00

02'12.01
5

Píesilha dê latâo, L=20mm, peÍe fixaçáo de cabos
de c!bÍe, fuÍo d=7mm, para cabos 35mm' â
50mm'. retTEL-74s ou similar (SPDA)

20 00

02.'t2.0'l
6

Píêsilha de latáo, L=20mm, paíê íixaçáo de c€bos
cobÍe. furo d=smm. para câbo 1ômm', {SPDA)

UN 9'1,00

02.12.O1
7

Terminal aêrêq em aço galvanizado 3/8" x 50cm,
com fixâçâo horizontâl

un 12,00

02.12.O1
E

Suporle crisolador 12,00

02.12.01
I

AÍruela lisa de aço galvanizadd de g 114' UN 12.00

02.12.02
0

Conecloí perÍuraÉo 25-95/2 95 mm 12,00

02.13 REVESTIMENTO
02 13.00
,1

Chapisco em paÍedê com ârgãmas6a treço t1 -
1:3 (cimênto / areie)

ín2 1 431,87

02 í3 00 Chapisco em têto com srqâmassa tíaÇo t1 - 1:3 íi12 2s6 60

lmprêsso em 25101/2021 às 11 54

UN

E

E
!

! <à
§Í= E
9J- ô o

§ç! E E

õ9 o:
:N o Hõ -EE

6

É

o

P

, í
ti



Página 12114

Conselho FedeÍâl de CorÍetôÍes de lmóveis
Conselho Regional de Corrclores de lmóveis

CRECI l6'Rcgião,4SE
sErtvtÇo l'ulrLlco FItDERnL

R§,Àc!l' 919 - Ed{. s.d. Preid.rúc JOÀO TEODORO - Clsâ do
a.iro Sao Jo!4 - Âr...Jú§E - CEP .l90l 5-2rO

ü Ü 0 r";4.1

.ffi

9ÍÀ.E
o: o)

Ó-EF.

.:9N
áes
E3R
; oÍ!

aFo
Fbü
E'rJOo-.

ã-"=
-9 9EX

uJd;=

EI
8

: <à
X{4.
ôY'^ à
õ-'q-9

EEBpEN @ X
.j qã

-9

I

I
E

o

P
Td / fü;79: l0ó 6E0ü óillo - c-n.il ç{rçi-llell1boatgJtrr.tt

Consolho Regional dê Engênharia e Agronomia dê Sergipe
Âvên'dã DÍ Cãrtrs RodÍ€u6s dâ CrúZ, nr 1710

Íel (79)323a-3000 Fd: (/ü)xxxx"xxxx E-tuit dea-e@crea-seo€ bÍ
t CREA-SE

(clmêntô / areia)
02.13 00
3

Reboco ou emboço int6íno, de teto, com
argamassa tÍaço t6 - 1:2:10 (cimento / call areia),
espêssura 1,5 cm

m2 2s6,60

02 13 00
4

Reboco ou emboço êxterno, de paaedê, com
a.9am699a traço tS - 1:2:8 (cimênto I cal/ areia)
€spes§ura 2,0 cm

tÍ12 579.83

02.13.00
5

Rêboco ou êmboço interno, de paíede, com
argama$a trãço t6 - 1:2.'10 (cimento I câl / âreÉ),
espessúra 1,5 cm

m2 852 04

02 13.00
6

Revêstimênto ceràmico pera piso ou parêdê, 30 x
40 cm, PoÍtobello o! similar aplícádo com
argamassa industrializada âc-i, rejuntado,
exclusive aegulaaizaÇáo de base ou emboÇo

M2 163,58

02.13.00
7

Peitoril granito ci.za polido, c/ larguÍa : 17 cm
esp=2cm

M 37.30

02.14 PAVIMENTAçAO
02.14 00
1

Regulaíiza€o de base para revest- de pisos com
arq traÇo t4, êsp. mêdia = 2,5cm

M2 328.96

02.14.AO
2

RevêstiÍnBnto Çerâmico para piso, 40 x 40 cm.
porcêlanato, PORTOBELLO ou simila., PEI 5,
aplicado com ErgamasEa rnduskral,zaoa ac-in,
reiuntado. exclusive íequlaÍizacâo de base

m2 313,31

02.14.00
3

Revesümênlo cêrâmico para piso, 50 x 50 cm,
anüderÉpante (púicelanato) Eliãne o!, similaÍ,
aplicado com argamassa industrial,zadá acnr,
reiunlado, oxclusive rgqulaÍizacáo dê base

fi2

02.14 00
4

RodaÉem granito. h = 7 cm. e = 2,0 cm,
aphcado com aíqamassâ industíahzada ac-l

m 106,28

02 14 00 Solaira rrn granito clnza andorinha, 1.15 cm, ê -
2cm

16,00

02. í /í.0O

6
Rsposiçáo de pavimentraçâo em paralelepÍpedo
gÍanÍti:o, exclusivê pâralglos. inclusive colcháo
de areia de O.13 m ê rei. aíq camento e arêia 1 3

m2 22,46

02.15 ESOUAORIAS
02.15.00
1

Porta em madeira compensada (canela), lisa,
Bemiôca, 0.90 x 2.1O m, inclusivo bâtentes,
fechadura e Íeragens

UN 4.00

02.15.00
2

Poíta cm madeirâ compensada (canela), Iasâ,

semiôcá, 0.90 x 2.10 m, pâra sanjtário de
deíicêntê flsico (inclusive batênte, Ieragens.
fechadura. suporte s chapa de alumÍôio e=1mm)

un 4,00

02.15.00
3

Vidro lamperado 10 mm, liso, tÍansparente, com
fearâgêng

fi12 13,23

02 15 00
4

Vidro temperado I mm. liso. tíanspaÍente. com
feíaqens

m2 39,64

02.16 PINTURA
02.16 00
1

Pintuaa para exteriores, sobrê paredes, com
lixamênlo. aplicaçáo de 01 demâo de selador
acrllico, 01 derháo de texlura acrilica brancâ e 02
demáos dê tinta acrllica convencioôal

M2 579,83

02.16 00 Pintura para interiqíes, sobre paredes , com
li)€mento. aplicaçáo dê 01 demáo dê liquido
selador, 02 demâos d6 massa coírida e 02
demàos dê tintâ pva latex convencional pare

M2 945.06

lmpÍeso sm:25/012021, às 1l 54
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02.16.00
3

Pintura paaa superíícÉs de madeira com
aplicaçáo de 01 dêmào de fundo sintético
nivelador, 0í dêmáo dê massa a ólêo e 02
demáos de tinta esmaltê ou ólêo

37,60

02.17 LOUÇAS Ê METÁIS SANITÁRIOS
02.17 .OO
,|

Bacia saoitaria com caixa dê dêscâ.ga acoplada,
linha ravena CP929, DECA ou similaÍ, inclusive
ass€nto ASTRA TPK ou simila., conj. de ÍxaÉo
DECA SP13 ou simila., anel de vedaÉo e engate
p,ástico

UN B00

02.17.OO Bacia sanitaria d caixa de desc.acopl.
handicappêd (p/ deíic.Íísicos). linha stylus
êxcellênce, 5435954510, CELITE ou similaí. incl
êssento CÉLITE slylus excellence 54981 ou
similar, conj. de íix. DECA SP13, anel deved e
eng. plástico ou simila

UN 4.00

02.17.00
3

Eans de apgio para deÍicientes em a9o jnox
l=80cm. o=1 1/2"

8,00

02.17.00
4

Oispenser para sabonete l,qúido 12,00

a2 1? .OO Oucha higiênica com registro, linha aspen, ref
1984 C35 da DECA ou similar

6,00

02.17.00
6

Lavato,ig louça (Oeca-Ravena íeÍ L-91) sem
colunâ, c/saÍáo cromado(deÇa ref 1190). válvula
cÍomadâ (deca reÍ'r 600), conj de fixaÉo (deca
ret sp7), ToÍneira metal (deca 1190 C-40). engate
cromado, or/ aimilares

UN 12.00

02 17 00
7

Mictór'o dê louça com siÍâo integÍado (dêcâ ref
m7'12 ou similarcom válvula fech. autom.reí.
2572 deçBmatG eco qu similar

2,00

02.17.00
8

Papeleira de louça, OECA A480, 15 x 15Çm ou
similar

un 12,00

02.17.OO
I

Porta toalha inox para papel toalha em folha UN 12,00

02 17.O1
0

Tomeíra de acionàmento restrito (pâÍa jâÍdins),
DOCOL, 1122 ou simib.

un 1,00

02.18 otvERsos
02.t6.00
í

MURÔ

02.18.00
I 001

Remoçào de pintura com aplicãÇão de 02 demâos
de remoyedor pasloso

m2 61.30

02 18.00
1.002

Reboço ou Êmboço extemo, de pâredê, com
argamaslra t.:rço t5 - l:2:8 (6imento / Çal / aíeia),
espessura 2,0 cm

n2 61,30

02.18.00
1.003

PintuÍa para exteriores, aobre paredês com
,ixamentg, aplicaçâo de 01 demáo de selador
actilico, 0J dêmào de textura ec.Ílica braôca e 02
demâog de tlnta acrllica convêncional

M2 6r,30

02 18 00
1 004

Aplicaçâo dê 01 demáo dê textura acrílÉa rn2 67.20

02.í8 00
r.005

PintuÍa de acábamento com ap,icaÉo de 02
demáo6 de tinta PVA latex para exteraores - cores
convencioÍraiE

mz 67.20

lmpresso em: 2í0112021, às 11:54
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Conselho Federal de Corretores de lmóveis
Consclho Regional dc Correlores dc lrnótêis

CRECI l6'Rcgiâo/SE
SERVIÇO PUBLICO FED[RAL

02 18.00
2

Corrimáo em aÇo inox, escovado, d=1 1/2" M 32.30

02 1E 00
3

Guarda-corpo em tubo de aço inox o=1 1/2"
duplo, L=28cm, para fixaÉo em parede.
dscabamento polido

6,00

02 18.00
4

PlataÍorma elevatória parE portadoíes de
necessídades especiais, 02 pêradas, dim cabifla
1100x1400x1300mm, pl 01 cadeirsnte e 01
acompanhante em chap6 de Íer.o pintado. d 01
entada. vel osm/min, peÍcurso 4,0m, da RD
Mont EleYâdores ou siÍnilar

un 1.00

02 16.00
5

Limpeza ge.al íít2 650.62

Empresa contratada: M&M empreendimentos e construções LTDA
Valor do contrato: RS 784.857,85.
Período de execução: Inicio: 23/02/2015. Término: 23/0212016.
Prazo de execução: 365 dias

ARÁCAJU/SE, 0ó de fevereiro de 2Ol7 .
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SGL A IAÇ CIAS E ENGENHARIA.
ANTOS SILVA LIMA.

ES,
GUSTAVO JOSE

ENCENHEIRO CIVIL
CREA n" 10.926 D/BA VISTO-1.538-SE

Rú Â.su{ 9r9 - Edt :id. PíÉid..& JoÀo Ítolx)Ro - cúà &' cncroí
B.im Sào roí - &rcdrrsE - CÉP 49015.:50

T.l/ Fsx:79 210ó óEOry ól20 -.-m.il .BLB6itrfoE!!!,!rLú

Consêlho Rêgional de Engenharia ê Agronomiâ dê Sêrgipo
Avenrdá Dr Carlos Rodnguês rlaCtú, no 1710

Iel (79) 3234-3000 Fax (XX) XXXX-XXXX E-mail crea-se@qease org.bí

CREA-SE

R SOBRASERGIO

mp,esso em 25/0112021 às 11:54
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISTATIVO

cÂMARA MUNrctpAL DE tTApoRANGA D'A,uDA

PREZADO(A) SENHOR(A),

Informo que existe oOfeçÃO OnçnNfrufÁnlA para futura despesa,
conforme detalhamento abaixo :

Praça losé Sobral Garcez Fllho, s/no, Itaporanga D'Ajudê/Sergipe, Cep 49.12
Telefone - 79-3264-1000

www.camaradeitôporan ga.se. gov.br
CNPI: 00.760.57610001-57

êouunrceçÃoTNTERNA lolrl: 29.O3.202L

Do(A): 
I

SETOR
coNrÁsrL ARAI

DIRETORIA
FINANCEIRA

A§SUNTO:
coNTRATAç O DE EMPRESA PARA REALIZAçAO

DE ENGENHARIA NA SEDE DESTAD E sERVIços
cAMARA

OBJETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA SEDE DESTA
CAMARA, - CONFORME PLANILHA
ORCAMENTARIA ANEXADA.

FUTURO
VALOR TOTAL

A SER
CONTRATADO

R$

R$ 27.335,94

FORMA DE
coNTRATAçÃO

PLEITEADA:

DISPENSA DE LICITAÇAO, ART. 24, INCISO I DA
1EI8.666/93 EM SUA VERSÃO ATUALIZADA.

a

DOTAÇAO/FUNÇAO
01.031.008.1004;

PROGRAMATICA:
CONSTRUÇÃO E

REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E

INSTALAÇOES

SUB-ELEMENTO: 4490.51.02 - OBRAS E/OU
EDIFICAÇÕES- PARA O USO DA
ADMINSTRAÇAO PUBLICA;

a

Pá inalde2

DOrAçÃO:
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

a FONTE: 10010000.

Ate nciosa mente,

JOÃO VICENTE J R
CHEFE DO SETOR CO ÁerL

lGarcez Filho, s/no, Itâporanga D'Âluda/Sergipe, Cep 49.120-000Praçâ
Íelefone - 79-321-1000

www, camaradeltaporanga.sê. gov. br
cNPJr 00,760.57610001-57

Pásina 2 de 2
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

DEFLAGRAçAO DO PROCESSO DE
CONTRATAÇAO:

A
cpl- - coMrssÃo penulrENTE DE ucrraçÃo

PREZADA COl.ttssÃo,
t,4

Considerando os fatos apresentados pelo Setor demandante;

Considerando que foi realizada pesquisa de preços;

Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros;

Diante das considerações apresentadas, AUTORIZO a deflagração do
processo de contratação direta, via DISPENSA DE LICITAçAO,
conforme detalhamento abaixo :

OBJETO:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NA SEDE DESTA CAMARA, CONFORME
PLÂNILHA ORçAMENTARIA AN EXADA.

EMPRESA QUE
OFERTOU A

PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA:

M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ 01.370.750/0001-18

VALOR TOTAL A
SER RATIFICADO

-R$
R$ 27.335,94

VIGENCIA ATE 30 (TRINTA) DrAS CORRIDOS, CONTADOS

Sobral GaÍcez Filho, s/no, Itâporanga D Ajuda/Sêrgipe. Cep 49.120-000Praça losé
Íelefone - 79-32 -1000

www.càínâradeataporanga.sê, gov. br
CNPJ: 00.760.57610001-57

Páqina ,. de 2

DESPACHO AUTORIZANDO A
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ESTADO DE SERG IPE

PODER LEGISLATIVO

cÂuaRn uurutctpAL DE TTApoRANGA D'AJUDA

CONTRATUAL: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO.

DOrAçÃO
ORÇAMENTARIA:

a DOTAÇAO/FUNÇAO PROGRAMATICA:
01.031.008.1004; coNSTRUÇÃo E

REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

a ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E

TNSTAT-AÇOES

SUB-ELEMENTO: 4490.51.02 - OBRAS
E/OU EDIFICâÇÕC.S PARA O USO DA
ADMINSTRAÇAO PUBLICA;

a FONTE: 10010000.
BASE LEGALI ART. 24, INCISO I DA LEI 8.666/93

ITAPORANGA D',AJUDA,/SE, 29.O3,202 1.

{ ;"&àFELIPE SILVEIRA BRAL
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D'AJUDA/SE
E ITAPORANGA

Sobral Garcez Filho, s/no, Itàporânga D'AJuda/Sergipe, Cep 49_120-000Praça losé
Telefone - 79-3264-1000

www.camaradeitaporanga,se.gov.br
CNPJ: 00.760.57610001-57

Páqina 2 de 2
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Estado de Sergipe
Poder Legislativo

CÂMARA MU\ICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

0Jüi;:3

PORTARIA N" 036/2021
(DE 04 DE JANETRO DE202t)

Nomeia, membros para compor a Comissão
Permanente de Licitação do Município e dá ou[as
providências.

O PRESIDENTf, DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D' AJUDA, Estado de
Sergipe, no uso das atribuições conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, pela

\ Lei Orgânica do Municipio e pelo Regimento Intemo desta Casa, resolve:

RESOLVE:

ArÍ. lo. Designar os Servidores Maria de Fatima Silveira Freire Sobral CPF no I70.717.205-68,
Railaine Santos dos Reis Pacheco, CPF n' 0ó5.856.895-77 e João Vicente Junior CPF n'
977.573815-68, para sob a Presidência da primeira, constituírem a Comissão Permanente de

Licitação da Câmara lr{unicipal de Itaporanga D'Ajuda/SE.

§ lo - Na ausência da Presidente a mesma será substituida pelo membro Railaine Santos dos Reis
Pacheco, funcionando como suplentes João Vicente Junior.

Art. 2o. A Comissão poderá atraves do seu Presidente, sempre que lhe for necessário, requisitar
servidor deste município.

Art.4o. A presente portâria entra em vigor na data de 04 de janeiro de 2021 até 3l dezembro de
2021, revogando-se as disposições em contrário.

Esta Portarià produzirá os seus eleitos na data de sua publicação, Íicando revogadas as disposiçôes em
contrário.

Curnpra-se, registre-se e publique-se

üabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, em 04 dejaneiro de 2021

Fel rpe Silveira Sobra
P idente

Praça José Sobrai Onrcez Filho, s/n - CtrP .t9.120.000

Itaporanga D'diuda-SE - (79) 3264-1000
CNPJ: 00.760.57 610001-57

,{rt.3o. As atividades da Comissão de Licitação reser-se-ão pela legislação em vigor a materia.

J
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNrcrpAL DE ITApoRANGA D'AJUDA

DISPENSA DE
LICITAçAO NO:

Lsl2o2L

Considerando que a DIRETORIA FINANCEIRA, apresentou o
seguinte pedido de contratação:

OBJETO:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
REALIZAçAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NA SEDE DESTA CÂURRR, CONFORME
PLANILHA ORçAMENTÁRIA AN EXADA.

EMPRESA QUE
OFERTOU A

PROPOSTA MAIS
VANTA]OSA:

M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES
LTDA - CNPJ 01.370.750/0001-18

VALOR TOTAL A
SER RATIFICADO

-R$
R$ 27.335,94

PRAZO DE
ExECUçÃO:

ATE 30 (TRTNTA) DrAS CORRTDOS, CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO.

DOTAçAO
ORÇAMENTARIA:

DOTAÇAO/FUNÇAO PROGRAMATICA:
coNsrRuÇÃo E

a

a

a

a

01.031.008.10041
REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E

INSTALAÇÕES

SUB-ELEMENTO: 4490.5L.02
E/OU EDIFICAÇÕES PARA O
ADMINSTRAÇAO PUBLICA;

FONTE: 10010000.

- OBRAS
USO DA

BASE LEGAL: ART. 24, INCISO I DA LEI8.666/93

ina 1de 3
Praçà losé Sobràl Garcez Filho, s/no, Itapoíanga D'Ajuda/Sergipe, Cep 49

Telefone - 79-32 -1000
w\^/w.camaradeltaporanga.se.gov.br

CNPI: 00.760.576/0001 57
q
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ESTADO DE SERG IPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

a D resentada elo S OR DE MANDANTE

Considerando que além de ter apresentado a IUSTIFICATIVA PARA
CONTRATAÇAO, consta nos autos os seguintes documentos:

A) PESQUISA DE PREÇOS, CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO:

B) CERTIDOES DE REGULARIDADE E DEMAIS DOCUMENTOS DA
EMPRESA QUE OFERTOU A PROPOSTA MAIS VANTA]OSA;

C) INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
PARA ATENDIMENTO DA DESPESA;

D) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ELABORADA
DE ENGENHARIA, DISPONIBILIZADO
MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA;

POR PROFISSIONAL
PELA PREFEITURA

120-000

Considerando que além dos fatos acima, o SETOR DEMANDANTE
solicitou AUTORIZAÇAO da despesa junto a AUTORIDADE
COMPETENTE (PRESIDENTE), onde esse último, autorizou a
deflagração do processo de contratação seguindo os ditames legais;

D G

tTtit sÍ{TEsE oo
oa]fÍo

ÀPRES Qú ÍÍ Dtc
ÊI'PRÉIA QUÉ

1

CONTRA
reçÃo

DE
EMPRES
A PARA
REALIZA
ÇÃo DE
REFORM
AS NA
SEDE

DESTA
CÂMARA

UND 1
27 .335,

94
2A.22A

,59
29.021

,38
27,335,

94

M&M
EMPREEN
DI M ENTO

SE
CONSTRU

ÇÕES
LTDA _

CNPJ
ot.370.7
50/0001-

18

Praça losé Sobrãl Garcez Fllho, s/no, Itaporanga D'^.ruda/Serglpe,
Telefone - 79-3264-1000

www.camaradeltaporanga.se. gov.br
CNPJr 00.760.57610001-57 Y

Pá ina 2 de

Considerando que a JUSTIFICATIVA para contratação foi devidamente

A E F TT I
tillt taÊltc,t

PREçO
PRoFOSTA

. l|Àt§

B c TT
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

Diante das considerações apresentadas, bem como, pelos substratos
fáticos e probatórios acima elencados, opina a COMISSAO
PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, pelo acatamento da aludida
contratação, com fulcro no AÉ. 24, inciso I, da Lei 8.666/93 em
sua atua! versão.

Antes de ser RATIFICADA pelo PRESIDENTE desta CÂMARA
MUNICIPAL, solicitamos pronunciamento do CONTROLE INTERNO e
SETOR JURIDICO quanto a:

I) Análise da Minuta de Contrato apensada;

II)Análise da legalidade quanto a efetivação da contratação.

ITAPORANGA D' 1.

MARIA FR E SOBRAL
PRESIDENTE DA C

.J

Considerando que após análises em toda documentação encartada
nos autos, constata-se_ que a CONTRATAçAO DIRETA, VIA
DISPENSA DE LICITAçAO, é a mais vantajosa para Administração,
visto que a abertura de PROCEDIMENTO LICITATORIO somente traria
maiores dispêndios para esta Casa, tais como: impressões de
MINUTAS, EDITAIS, PUBLICAÇOES, PRAZOS DE

RECURSOS/IMPUGNAÇOES, enfim, o que deve ser mais econômico e
vantajoso, se tornaria antieconômico;

&ql$l. iÀl.,h3t& f;g* PA.H Eco
MEMBRO DA C

JOÃO VICENTE J R
MEMBRO DA CP

Praça losé Sobral Garcez Filho, s/no, Itaporanga D'Ajuda/Sergipe, Cep 49.120-000
Têlefone - 79-3264-1000

wwv/.camaradertaporanga.se. gov, br
CNPJ: 00.760.576/0001-57

P ina3de3
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂunRa MUNtcrpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA

MINUTA

CONTRATO NO19I2O2L

QUALIFICAçAO DAS PARTES:

UALIFICA O DA CONTRATANTE
O SOCIAL: MARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'A]UDA

ENDEREÇO:
PRAÇA JOSE SOBRAL GARCEZ FILHO, S/NO,
CENTRO, ITAPORANGA D'AJUDA/SERGIPE, CEP
49.120-000

CNPJ: 00.760.576/0001-57

REPRESENTANTE
LEGAL:

FELIPE BATALHA SILVEIRA SOBRAL
PRESIDENTE DA CÂUERN MUNICIPAL DE
ITAPORANGA D'A]UDA/SE

QUALTFTCAçÃO Oe CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ:

REPRESEN-TANTE
LEGAL DA
EMPRESA:

CPF:

CONTATO:

EMAIL:
RESPONSAVEL

TÉcNIco JUNTo
AO CREA/SE:

Páqina I de 11
Praça losé SobralGarcez Fllho, s/no, Centro, Itaporanga D?iuda/Ser9ape, Cêp 49.120-OOO

Telefone - 79-3264-1000
www.câmaradeltaporanga,s€. gov.br

CNPI: 00.760.576/0001-57



ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAT DE ITAPORANGA D,AJUDA

0 I r., i,'l I

Páqina 2 de 11

Resolvem celebrar o presente CONTRATO, realizado mediante
procedimento - DISPENSA DE LICITAçAO No tSl2O2l, observadas as
especificações regidas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações, e legislação
peftinente, bem como pelas normas e condições abaixo:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR

2.1. O presente contrato tem supedâneo na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei No 8.666/93), com as alterações que lhe sucederam,
como bem assim nos princípios constitucionais que regem a Administração
Pú blica;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA NA SEDE DESTA CAMARA, CONFORME PLANILHA
OR9AMENTÁRIA DA EMPRESA CONTRATADA, CONSTANTE NA
CLAUSULA SETIMA DESTE CONTRATO.

2.2. Os serviços ora contratados obedecerão ao disposto neste Contrato,
bem como ao processo de DISPENSA DE LICITAÇAO citado no escopo
deste Contrato e todos os documentos que o integram;

cúusulA TERCETRA - DA LrcrrAçÃo

3.1. Para a presente contratação, foi instaurado Processo de DISPENSA
DE LICITAçAO, na forma da Lei No 8.666/93.

cúusuLA QUARTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo

4.1. O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo
de 3O (TRINTA) DIAS CORRIDOS, iniciando-se a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

Praça losé Sobral Garcêz Filho, s/no, Centro, Itaporánga D Ajudà/Sergipe, Cep 49.120-000
Telefone - 79-3264-1000

www.camaradeltaporanga.se. gov. br
CNPIr 00.760.57610001-57
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNtctpAL DE TTAPoRANGA D'AluDA

cúusula eurNTA - DAs oBRrclções Do coNTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1. Proporcionar à Contratada as condições indispensáveis à execução
do objeto deste Contrato;

5,1.2. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidas no presente Contrato.

5.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a prestação
de serviço que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

5.1.4 Impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste
contrato;

5.1.5 Comunicar, oficialmente, à CONTRATADAS quaisquer falhas
ocorridas, consideradas de natureza grave;

cúusuu sExrA - DAs oBRrcAçõEs DA CoNTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos itens
contratados, inclusive as de pagamento do seguro contra acidentes de
trabalho, bem como por danos a terceiros;

6.1.2. Atender ao objeto do Contrato, a Proposta e com as normas e
especificações técnicas, fornecendo toda a mão-de-obra necessária à
execução do Contrato;

6.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto do contrato, comprovando-
os ao CONTRATANTE, sob pena de retenção de pagamento;

Pá
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Telefone - 79-32tr-1000
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6.1.4. Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo gerente de
contrato, que serão formuladas por escrito, em duas vias contra recibo;

6.1.5. Facilitar o pleno exercício das funções do gerente de contrato,
atendendo às suas solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas
as informações de interesse do Contratante, por ele julgadas necessárias,
pertinentes ao objeto do contrato, sob pena de aplicação das sanções
contratuais;

6.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. O valor
necessário à reparação dos danos será descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente;

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na respectiva licitação;

6.1.8. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da prestação de serviço, tais como:

A. salários;

B. Seguros de acidentes;

C. Taxas, impostos e contribuições;

D. Indenizações;

E. Vales-refeição;

F. Vales-transporte; e

G. Outras inerentes ao objeto deste contrato, inclusive, QUê
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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6.2 Executar diretamente este contrato, sem transferência de
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela
CONTRATANTE;

cúusulA sÉrrua - Do PREço

7.1. O preço global do presente Contrato é de R$
conforme detalhamento constante na
DA EMPRESA CONTRATADA ePLANILHA ORçAMEN

reproduzida abaixo:
RIA

PARÁGRAFO ÚlrCo - Somente haverá hipótese de reajuste de preços
após t2 meses de execução contratual. Havendo reajuste de preços,
caberá ao contratante realizar tal reajuste verificando o INCP - INDICE
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, acumulado. Sendo extinto tal
índice, caberão as partes - CONTRATANTE e CONTRATADA, adequar-se ao
índice que vier a substituí-lo.

CúUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGÂMENTO

8.1. Somente haverá pagamento mensal dos serviços que efetivamente
forem prestados pela CONTRATADA. Caberá a CONTRATANTE executar o
devido acompanhamento dos serviços;

8,2. Mensalmente, a CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE, nota
fiscal de serviços/fatura, a qual será analisada pelo FISCAL DO CONTRATO
e esse último verificando a compatibilidade, deverá atestar os serviços
executados;

8.3. lunto a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA,
deverá está presente os seguintes documentos:

8.3.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
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8,3.2. Certidão Negativa de Débito
Nacional de Seguridade Social (INSS);

CND, expedida pelo Instituto

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS
expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF);

CRF, relativo ao FGTS,

8.3.4. Certidão da Fazenda Estadual;

8.3.5. Certidão da Fazenda Municipal;

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
decorrente de inadimplência ou penalidade da Contratada, nenhum
pagamento lhe será devido, sem que isso gere direito a reajustamento ou
atualização de preços;

8.5. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA;

8.6. O prazo para realização dos pagamentos é de até 3O (TRINTA) dias
corridos, a contar da certificação de que os SERVIÇOS foram executados,
mediante a protocolização da nota fisca/fatura contendo a descrição dos
SERVIÇOS, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega
atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver
dos encargos sociais e documentos indicado no subitem 8.3 deste
CONTRATO;

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, na pendência de
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:

8.7.L. A falta da atestação pela CONTRATANTE, com relação ao
cumprimento do objeto deste contrato, das notas fiscais emitidas pelo
Fornecedor;

Páqina 6 de 1r.
Sobrâl Garcez Filho, s/no, Cêntro, Itôporanga D'AJuda/Sergtpe, Cep 49.120-000Praçà losé

Telefone - 79-3264-1000
www,camaradeltaporangô,se, gov. br

CNPI : 00.760.576/0001-57



0il;ú63

ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂueRn vuulclpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA

8.7.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem
8.3 com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a
apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

8.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que o FORNECEDOR apresente a documentação
hábil para liberação dos seus créditos, ficando assegurado ao Fornecedor,
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos SERVIÇOS
efetivamente entregues e atestados;

8.9. A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor
(coNTRATADA);

CLAUSULA NONA - DA FTSCALTZAçAO

9.1. A execução do objeto do Contrato será fiscalizada pelo servidor
identificado abaixo:

NOME COMPLETO: DIOGO ALVES MENEZES NASCIMENTO.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CREA/SE - 27L624O91-4.

9.1. O servidor identificado acima, tem autoridade para exercer, em nome
da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização dos serviços contratados, na condição de gerentes de
contrato, que terão livre acesso a todos os elementos necessários ao
cumprimento de suas obrigações;

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE, não
excluindo ou reduzindo esta atividade a responsabilidade da Contratada
pela adequada execução do objeto contratado e pelos danos ou prejuízos
por ele causados, por culpa ou dolo, ao CONTRATANTE ou a terceiros;

Praça ) Sobral Garcez Fllho, s/no, Centro, Itaporanga D Âludã/Serqipe. Cep 49.120-000
Telefone - 79-3264-1000

www.cêmaradeitaporanga.se. gov. br
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9.3. Ao gerente de contrato fica assegurado o direito de providenciar,
junto à contratada, o afastamento ou a substituição imediata de qualquer
dos seus empregados, por ineficiência, incompetência, má conduta ou
falta de respeito a representante do CONTRATANTE ou a terceiros;

9.4. Os esclarecimentos solicitados pelo gerente de contrato deverão ser
prestados imediatamente, podendo ser fixado prazo de acordo com a
complexidade do caso;

9.5. Quando as decisões ou as provÍdências ultrapassarem a competência
do gerente de contrato, este deverá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas cabíveis, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

cúUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

L0.L.2. Multa na forma prevista no parágrafo único desta cláusula;

10.1.3. Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar
com a Administração;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei no
8.666/93;

PARÁGRAFO ÚnfCO - A multa será aplicada até o limite de 20olo (vinte
por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor do
contrato, o que não impedirá, a critério da Administração da
CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser
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descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - Dos AcRÉscrMos ou supREssÕEs

12.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos orçamentários consignados da CONTRATANTE:

DOTAÇAO/FUNÇAO PROGRAMATICA: 
^01.031.008,1004;CONSTRUçAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E INSTAI-AçÕES

SUB-ELEMENTO: 4490.51.02 - OBRAS E/OU EDIFICAÇÕES
PARA O USO DA ADMTNSTRAÇÃO pÚelrCn

a

a FONTE: 10010000.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO

13.1. O presente Contrato será rescindido:

13.1.1. Ordinariamente, por sua completa execução;

13.1.2. Excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78
da Lei no 8.666/93;
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13.1.3. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada
notificará a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (TRINTA)
dias;

PARÁGRAFO ÚnfCO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da
inexecução total ou parcial do Contrato, não terá direito a espécie alguma
de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais,
reconhecidos os direitos da Administração;

cúusuu DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo

14.1. Nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no 8.666/93, o
presente contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial, correndo
as despesas por conta do Contratante;

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução deste Contrato é o da lustiça Estadual, Comarca de
ITAPORANGA D'AIUDA/SE, excluído qualquer outro por mais privilegiado
que seja;

t5.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o
presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

ITAPORANGA D'AJUDA/SERGIPE, 

- 
DE DE 2021.

FELIPE BATALHA SILVEIRA SOBRAL
PR,ESIDENTE

cÂüÂRÂ MUNrcrpaL DE ÍTAPoRANGA D'ÂruDA
CONTRATAIITE CONTRÂTÂDA
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TESTEMUNHAS:

FISCAL DO CONTRATO IDENTIFICADO NA C
DESTE CONTRÂTO

USULA NONA

Pá
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Parecer de Dispensa n' 1612021

PARECER DE CONTROLI INTf RNO

Processo De Dispensa de Licitaçào n"
I 5/2021 , tendo como objeto a contratação
de empresa para realização de serviços de
engenharia na sede da Câmara Municipal
de Itaporanga D'Ajuda/SE.

I _ DA ANÁLISf, DO PRESENTE PROCf,SSO DE CONTRÂTAÇÀO.

A esta Coordenadoria de Controle Intemo, no dia 29 de março 2021 Í'oi solicitada

a manifestação quanto ao Processo de Dispensa de Licitação n" I 5/2021 . cujo objeto e a

contratação de empresa para realização de serviços de engenharia na sede da Câmara de

Vereadores de Itaporanga D'Ajuda/SE.

Assim, conclui-se que a modalidade licitatória supracitada, objetiva a contratação

da empresa M&M Empreendimentos e Construções LTDA. devidamente inscrita ncr

CNPJ n" 01.370.750/0001-18, que apresentou a melhor proposta para realizaçào de

serviços de engenharia na sede da Câmara de Vereadores de ltaporanga D'A.iuda/SE.

E o relatório

2 _ DA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO.

Em exame, quanto aos atos prôcedimentais constata-se que estão regulares e
obedecem aos requisitos através de:

. Processo devidamente autuado e enumerado:

. Solicitação de despesa e autorização para pesquisa de preçol
Praça José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000

Itaporanga D'Ajuda - (079) 3264-1000
www.camaradeita ooranoa.se-oov-br

cNPJ 00.760.576/0001 -57

Verificou-se que o procedimento administrativo instalado para a realização da

Licitação na modalidade Dispensa n' 1512021, cula regulamentâção consta com Íulcro no

aÍt. 24. inciso V, da Lei 8.666193. seguiu os Princípios Adm in istratir os.
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. Consta solicitação de 3 (três) propostas de preço:

. Comunicação Intema atrâvés da Diretoria Financeira, requerendo

abertura de procedimento licitatório e justificativa para a Dispensa n" I 5/2021 :

. Despacho atestando a adequação orçamentária e a existência de saldo

orçamentário passado pelo Chefe do Setor Contríbil;

. Consta despacho por parte do Presidente da Câmara deflagrando o

processo de contratação direta;

. Poftaria n" 03612021 que dispõe sobre a nomeação dos membros da

Comissão de Licitação:

. Despacho da Comissão Permanente de Licitação - CPL;

. Minuta do Co ntraÍo no l9l202l

. Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de

Itaporanga D'Ajuda.

Sob o ponto de vista técnico, após a análise do procedimento licitatório, haja vista

que a documentação apresentâda está de acordo com as determinações vigentes, e, ainda

considerando a legalidade através do parecer jurídico, opino pela regularidade do

Processo de Dispensa n' l5/2021.

Face âo exposto, a referida dispensa está apta ao prosseguimento das etapas

subsequentes.

Itaporanga D'Ajudai SE, 29 de março de 2021.

t.
Fernanda Lacerda Chagas Brito

f)iretora de Controle Interní,

Praçâ José Sobral carcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D'Ajuda - (079) 3264-1000

camaradeita
cNPJ 00.760.576/0001 -57
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Consulente: Câmara Municipaí dê ltaporanga d'Aiuda
Processo de Dispensa fic rái2g2i

Versam .s autôs sobi'ê a contratação de empresa

especializada em ser!içlj ú. engenharia, descritos na solicitação,
conforme proposta, através ,1.r i.rrosessc de dispensa de licitação,

Inicialmente conv6m cieixai ciarivide:rte que, salvo exceções,

a administração pública, quando contratâ com particular, deve fazê-lo
através de torneio púel,co, :rm a finaiidade de escolher a proposta

ma is vantajosa.

No entanto, casos há em que a deflagração do certame

afigura-se inconveniente. S€ja €trr razão do valor, da natureza do

serviço ou das circunstàncias de fatn cue oe.-meia o caso. Os artigos
24 e 25, da Lei no 8666/93 eirurneran.r a: hipót.:ses em que a licitação
pode ser abandonada, sem que isto imp;ique em aironta aos princípios

constitucionais que regern a àanrinistraçãr pútlica.

No caso e!"n apr eço- o.etende. a Administração valer-se das
disposições insertas nc art:1. 24, !., da Lei n0 8666/93, para o fim de

contratar diretame:ite ê 3xia:r:ào rie cbra.

Com efeito, dispõe ciraCc dispcsitivo legal:

Art.24 - É Cispensávet à ti.:tôÇão:
(..,)
I - para obras e ..1 :/iÇ::, Ce en,jerlharh de valor até 11o/o (dez por
cento) do /rÍ)Íte .,ri...'t j,- lta a|ífiee "7", Õc inciso I do artigo anterior,
desde que não se reftrriri, a {;a!ce!às de uma mesma obra ou serviço ou
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ainda para abras í. >e! .,ic.is tâ ine -<tiiõ natureza e no mesmo local que
possam ser reaíizaaje! {:c4junta e concomitantemente;

Portanto, convém regsaltar ,f,ue es(: análise prende-se aos

aspectos eminentemente ji:;íciiccs, visto ser este o tema sobre o qual

a subscritora detém competêniia para opinar.

Seguindo

Além
orçamentária

disso, nã,c -'.r-islunrblg1
da adminigtíàsâo/ ftáG

l,i ,:e racif cí:rio tem-se por necessário
que:

1. A indi§idusliz?çã(r do obieto com suas
especificações cã1e as € !) Ír s r: ie nt€;
2. No tocantÊ à plôn!,h;i aÍçanrentária, projetos/
espec if ic a ç ôe:r tái;.icas, c,o!lograma físico-financeiro,
planilhâ de AOÍ- encargos sociais e Projêto Básico,
cabe à Sêcíel;rrii $e Infraestrut$ra confeccioná-los
corretaÍnent€}, Ê!ôs iermos dcs maftdamentos do TCU;

3, Quanto à deti?ção orçi:mentária, tem-se por óbvio
caber à Diret.,'iã Finâítceira informar a dotação
orçamentária 11 reseiv.,r: c saldo orçamentário
suficiênte para atender a es'ia ílespesã;
4, No gue targ,r à CPL, a eta .âite a preparação da

minuta contrêtL!*t e instrucã., do processoi
5. Ao luríclico r::ebe uerificsr a compatibilidadê da

minuta com a te$;slação em vigor.

Esclareço que *ão há qualquer diferença, na minha
ótica, quanto a apreseí!ê,rãi d.ts d.:r.uiret tês de ordem técnaca,
quândo a administraçãr: se depa:.a coíTí [rma dispensa de
lacitação ou um processo de l;citaçãü, propriãrnente dito.

Todos os p,'o.etin':entos exigíveis pâra deftagrar uma
licitação devem restat de:'úc'ilstrados nesta dispensa, a exemplo
daqueles !istados.

a f,íeÉênça da planilha
se rr- iir 1o,, os o Íça menao" 

,@
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colacionados, para o ie?e:;r':i prcpÕ3rt::.

Rêcomendo, contr:do, por se tratar de obra, seiam
observadas as seguintes êrientações:

. Em se tratãnric' e{e s:rviço dê engenharia, pertinente
exigir que o contratado apresente comprovação de

habilitação juftto âo CF-EA { r€spectiva regularidade
fisca l;

o Exigir que c crntratado também apresente planilha

contendo as con'iIr.-si.ôes unitáras dos custos dos serviços

de todos os ite:is da olanilha o rca rn eEtiíllla, consoante

recomendações do TCU;

. Declinar os criterios dÊ a.eitabiildade dos preços

unitários, fixando-se os vaicres rrráximÕs de cada item;

Acórdão r'-' 762,t2ü(!7- i,le nário. Relaror: Ministro Raimundo Carreiro,
órasllta- 2 :,13!o lui: _'

8. Quanto à eusênc,z Ce .ritérios Ce êceitabitidade de preços unitário e
global, este fribr!!.1; t"eÍn repetidas vezes apreciado o problema,
consoante as ce!ibe|ações refere,ttes aa assunto mencionadas pela
instrução (iten 7.i, iranscritt) no reiatório Drecedente). os critérios de
aceitabilidade de p,7eçet a que se ,efere [...] reproduzem, em sua
malorla, o Cispo;ta í:o ett, 14 dà Lí,! no 8.666/93 e, na ausência da
fixação de preças ut;:iálcs nta.<ii ro; os Li;té,ias constantes do edital
são insufrcientes paia taibtr scbreoiêÇos r'es Íases iniciais da obra e
subpreços nas fases Íina!s, poss;bilitdrtdc, êrr, tese, o charnado 'joga de
planilha' apantaiic pela .;tstrução, a partiÍ do djuste do cronograma
fi na ncei ro do err pree n d t rr. ento.

Ve rif ica r atendi$lênto
ema nada s pelo ?CU:

diê s sÉSL!intes o r ie nta çôês

5Umula 253

As composições de eustos un:táiios e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI integ:am o orçdmento que compõe o
proieto básica iia o!rr:! ou serviço cte engenharia, devem constat
dos anexas do edltaí de licitaçãc, e das prapostas das licitantes e
não poden ser indkaCos nrediante uso da expressão 'verba' ou ,---

ÁF-'yJ_



ÜJ l, r.i
de u n ida d es gtrnrírfras,

Súmula 260
É dever do gestot' .\i.;;.- ãÊreser;aa.:ào de AnotaÇão de Responsabilidade
Técnica - ART referet,t-. à )rojeto, e<ecr.:ção, scpervisão e fiscalização de
obras e serviÇas i? ::;çjenhei;e. aon'i indicação do responsável pela
elaboração de Dlan:a.. orçamento-base, especificações técnicas,
composições de c.r-sl.)i :.,nltános. c;'onogràma físico-financeiro e outras
peças técnicas.

Súmula 267
Em licitações 'le .-';L:a'. e ser,'içú5 c: ertçenharia, é necessária a
elaboração ie prcjct,: !i-.ico aoeoL;aôct e atualizado, assim considerado
aqueie aprtvado cúíit :ri.tt)s cs "ien 

entos descritos no art. 60, inciso IX,
da Lei no t).5F,6, de ): .ic Íunho cie 1.993, constituindo prática ilegal a
revisãc de úroJeí;{i 1..5;..ü ,u d €úb\')t açào de projeto executivo que
transfigurel :t cble'.o criginairnênte aantrataCo em outro de natureza e
propósita C iverscs.

Assim, em ca-cos exr:epcionais, a própriâ Lêi de
Licitações prevê a possib:l;dade de i:ão Íenlização de processo
licatatório, sendo os mesm6s enumerôdos pelos artigos 24 ê 25
(dispensa e inexigibil,cade de licitação) e, no caso em apreço,
pârece tal opçâo foi do Corrsulente, ao requisitar serviço desse
jaez.

Passando a análise Cc Tei-rno Contratual, verifica-se que

deve ele observar na i r: t € :-, i a I r C a d c o ari.55, da Lei no 8.666/93 e

suas alterações pcisier!ore: i:gm :oÍti'r \) ,..rr,tesso ser fornraliZadO

com atendimento das recoc:ei:rlações piÊ,vistas n(, aítigo 26 e, Éir,da,
os documentos indisperrsár,êii i Sua r:crreiê e leEai formalização.

3. Disposit!vo

Logo, nai:ê rnais hiríenito ã ãarescer ou a modificar, em
atendimento eo dispostü no ár't, 38., parágrafo único, da Lei no

4.666193 e suas aÍteraç6es i!3.:tarinrí|s, ApROVO A MfNUTA,
desde que âtendidas as reconrendações airrures,

O Parect:i- 5.1-r1.j.

Itaporanga d'AjüdarqE. em 30 de março de ZO2f

,nrQ§-., #,,Aí,.h;;í
,.r r.. S i. 1.J. j3-ri \
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ESTADO DE SERGIPE

PODER TEGISLATIVO

cÂuaRa uurutctpAL oE tTApoRANGA D'AJUDA

DESPACHO DE RATTFICAçAO

Considerando a JUSTIFICATIVA, PESQUISA DE PREÇOS e demais
documentos apresentados pelo SETOR DEMANDANTE;

Considerando a existência de Recursos Orçamentários e Financeiros
para atendimento da despesa;

Considerando o opinativo favorável da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇAO - CPL, quanto a consolidação da Contratação;

Considerando o teor do PARECER IURÍDICO, sendo esse favorável a
efetivação da Contratação;

Diante das considerações apresentadas, bem como, em cumprimento
ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e Art. 13, Inciso XII, da Constituição
Estadual, RATIFICO a despesa, conforme detalhamento abaixo:

c(

DISPENSA DE
LICITAçÃO NO

Lsl2o2L

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
NA SEDE DESTA CAMARA, CONFORME
PLANILHA ORçAMENTÁRIA AN EXADA.

EMPRESA QUE
OFERTOU A

PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA:

M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ 01.370.750/0001-18

VALOR TOTAL A
SER RATIFICADO

-R$
R$ 27.33s,94

PRAZO DE
EXECUçÃO:

Página 1de 2
Praçê José Sobral Garcez Filho, s/no, Itãporangâ D'Ajuda/Serqlpê, Cep 49.120-000

Íelefone - 79-324-1000
www.camêradeitãporanga.se. gov.br

CNPJ: 00.760.576/0001-57

ATE 30 (TRTNTA) DrAS CORRTDOS, CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO.
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Itaporanga D'Ajuda/SE, 30.O3.2O21.

Ç,
,!ÉIDs

FELIP LHA SILVEIRA OBRAL
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

D'AJUDA/SE
E ITAPORANGA

ooraçÃo
ORÇAMENTARIA:

a DOTAÇAO/FUNÇAO
01.031.008.1004;

PROGRAMATICA:
corusrnuÇÃo E

REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

a ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E

rrusrnuçÕes

a SUB-ELEMENTO: 4490.51.02
E/ou eornceçÕrs PARA o
ADMINSTRAÇAO PUBLICA;

- OBRAS
USO DA

BASE LEGAL: ART. 24,INCISO I DA LEI 8.666/93

Páqina 2 de 2
Praçê José Sobrál Garcez Fitho, sTno ,Itáporangâ D'Âjuda/Sergipe, Cep 49. 120-000

Telefone - 79-3264-1000
www.cêmaradeitaporangê.se.gov.br

CNPJ: 00.760.57610001-57

. FONTE: 10010000.
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cÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

CONTRATO NO L9I2O2T

QUALIFICAçAO DAS PARTES:

rL

QUALTFTCAçÃO OA CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL: M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES
LTDA

ENDEREçOi RUA DR. JOSE ROBERTO RIBEIRO, 330, SALA
03, GRAGERU, ARACAIU/SE, CÉP 49.027-090

CNPJ: 0t.370.750/0001- 18

REPRESEN-TANTE
LEGAL DA
EMPRESA:

PEDRO RIBEIRO AGUIAR FONSECA

CPF: 102.14s.695-00

CONTATO: 79-3222-4590

EMAIL: CONSTRUCOES.MM @HOTMAIL.COM

RESPONSAVEL
TÉcNIco JUNTo

AO CREA/SE:

RONMILDO ALMEIDA MEIRA - REGISTRO
CREA 2703478585 - CpF 150.863.645-15

Páqina I de l2
rcez Filho, s/no, Centro, Itaporanga D Aluda/sergipe, Cep 49.120-000

Resolvem celebrar o presente CONTRATO, realizado mediant
procedimento - DISPENSA DE LICITAçÃO no LS/2OZL, observadas a

0

UALIFICA O DA CONTRATANTE
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D ,A]UDA

ENDEREçO:
PRAÇA JOSE SOBRAL GARCEZ FILHO, S/NO,
CENTRO, ITAPORANGA D'A]UDA/SERGIPE, CEP
49.120-000

CNPJ: 00.760.57610001-57

REPRESENTANTE
LEGAL:

FELIPE BATALHA SILVEIRA SOBRAL
PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE
ITAPORANGA D'A]UDA/SE

Praçô losé Sobrai Ga
Telefone - 79-3264-1000

www.camaradeitaporanga.se.gov.br
CNPI: 00.760.576/0001-57

e

0iüi;?6

RAZAO SOCIAL:
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especificações regidas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações, e legislação
pertinente, bem como pelas normas e condições abalxo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA NA SEDE DESTA CÂMARA, CONFORME PLANILHA
OR9AMENTÁRIA DA EMPRESA CONTRATADÂ, CONSTANTE NA
CLAUSULA SETIMA DESTE CONTRATO.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo CoMPLEMENTAR

2.1. O presente contrato tem supedâneo na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei No 8.666/93), com as alterações que lhe sucederam,
como bem assim nos princípios constitucionais que regem a Administração
Pública;

2.2. Os serviços ora contratados obedecerão ao dísp_osto neste Contrato,
bem como ao processo de DISPENSA DE LICITAÇAO citado no escopo
deste Contrato e todos os documentos que o integram;

cúusULA TERCEIRA - DA LICITAçÃO

3.1. Para a pÍesente contratação, foi instaurado Processo de DISPENSA
DE LICITAçAO, na forma da Lei No 8.666/93.

cúusuLA qUARTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo

4.1. O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo
de 3O (TRINTA) DIAS CORRIDOS, iniciando-se a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

cúusuLA eurNTA - DAs oBRrcAçõEs Do coNTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

tl.

Pá q,
râl Garcez Filho, s/no, Centro, Itaporanga D'Âjuda/Sergipe, Cep 49.r20-000Praça losé Sob

Íelefone - 79-3264-1000
www. camaradeitaporanga.se. gov.br

CNPJ: 00.760.57610001-57

ina 2 de
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5.1.1. Proporcionar à Contratada as condições indispensáveis à execução
do objeto deste Contrato;

5.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidas no presente Contrato.

5.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a prestação
de serviço que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

5.1.4 Impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste
contrato;

5.1.5 Comunicar, oficialmente, à CONTRATADAS quaisquer falhas
ocorridas, consideradas de natureza grave;

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos itens
contratados, inclusive as de pagamento do seguro contra acidentes de
trabalho, bem como por danos a terceiros;

('\

6.1.2. Atender ao objeto do Contrato, a
especificações técnicas, fornecendo toda
execução do Contrato;

Proposta e com as normas e
a mão-de-obra necessária à

6.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto do contrato, comprovando-
os ao CONTRATANTE, sob pena de retenção de pagamento;

6.1.4. Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo gerente de
contrato, que serão formuladas por escrito, em duas vias contra recibo;

Página 3 de 12
Praça José Sobral Garcez Filho, s/no, Centro, Itaporanga D,Aluda/Sergipe, Cep 49.120-000

Íelefone - 79-3264-1000
www.câmaradeitaporanga.se.gov.br

CNPI: 00,760.576/0001-57

I

cúusuLA sExrA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA
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6.1.5. Facilitar o pleno exercício das funções do gerente de contrato,
atendendo às suas solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas
as informações de interesse do Contratante, por ele julgadas necessárias,
pertinentes ao objeto do contrato, sob pena de aplicação das sanções
contratuais;

6.1.6. ResponsabÍlizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. O valor
necessário à reparação dos danos será descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente;

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na respectiva licitação;

6.1.8. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da prestação de serviço, tais como:

A. salários;

B. Seguros de acidentes;

C. Taxas, impostos e contribuições;

D. Indenizações;

E. Vales-refeição;

F. Vales-transporte; e

G. Outras inerentes ao objeto deste contrato, inclusive, que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

\(

6.2 Executar diretamente este contrato,
responsabilidades ou subcontratações
CONTRATANTE;

sem transferência
não autorizadas

de
pela

Pá

Telefone - 79-3264-10O0
www.cêmaradeltaporanga.se, gov_br

CNPI: 00.760.576/0001-57

ina 4 de 12
Praça losé Sobral Garcez Filho, s/no, Centro, Itaporangê D'Ajuda/Sergipe, Cep 49.120-O0O

I

ESTADO DE SERGIPE

PODER TEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA



üi;Ji;E0

ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNtctpAL DE tTAPoRANGA D'AJUDA

cúusuu sÉrrue - Do PREço

7.1. O preço global do presente Contrato é de R$ 27.335,94 (VINTE E

SETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E

QUATRO CENTAVOS), conforme detalhamento constante na PLANILHA
onçemrnrÁRlA DA EMPRESA CONTRATADA e reproduzida abaixo:

d*;1,-
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PARÁGRAFO ÚnrCO - Somente haverá hipótese de reajuste de preços
após 12 meses de execução contratual. Havendo reajuste de preços,
caberá ao contratante realizar tal reajuste verificando o INCP - INDICE
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, acumulado. Sendo extinto tal
índice, caberão as partes - CONTRATANTE e CONTRATADA, adequar-se ao
índice que vier a substituí-lo.

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Somente haverá pagamento mensal dos serviços que efetivamente
forem prestados pela CONTRATADA. Caberá a CONTRATANTE executar o
devido acompanhamento dos serviços;

8.2. Mensalmente, a CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE, nota
fiscal de serviços/fatura, a qual será analisada pelo FISCAL DO CONTRATO
e esse último verificando a compatibilidade, deverá atestar os serviços
executados;

8.3. lunto a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA,
deverá está presente os seguintes documentos:

Página 6 de l2
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8.3.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

ç

8.3.2. Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS);

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS
expedido pela Caíxa Econômica Federal (CEF);

CRF, relativo ao FGTS,

8.3.4. Certidão da Fazenda Estadual;

8.3.5. Certidão da Fazenda Municipal;

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4, Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
decorrente de inadimplência ou penalidade da Contratada, nenhum
pagamento lhe será devido, sem que isso gere direito a reajustamento ou
atualização de preços;

8.5. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA;

8.6. O prazo para realização dos pagamentos é de até 30 (TRINTA) dias
corridos, a contar da certificação de que os SERVIÇOS foram executados,
mediante a protocolização da nota fiscal/fatura contendo a descrição dos
SERVIÇOS, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega
atestada e comprovante de recolhímento de multas aplicadas, se houver
dos encargos sociais e documentos indicado no subitem 8.3 deste
CONTRATO;

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, na pendência de
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que Ísso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:

Página 7 de 12
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8.7.L. A falta da atestação pela CONTRATANTE, com relação ao
cumprimento do objeto deste contrato, das notas fiscais emitidas pelo
Fornecedor;

8.7.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem
8.3 com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a
apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

8.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que o FORNECEDOR apresente a documentação
hábil para liberação dos seus créditos, ficando assegurado ao Fornecedor,
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos SERVIÇOS
efetivamente entreg ues e atestados;

8.9. A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor
(coNTRATADA);

cúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A execução do objeto do Contrato será fiscalizada pelo servidor
identificado abaixo:

NOME COMPLETO: DIOGO ALVES MENEZES NASCIMENTO.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CREA/SE - 27L624O91-4.

9.1. O servidor identÍficado acima, tem autoridade para exercer, em nome
da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização dos serviços contratados, na condição de gerentes de
contrato, que terão livre acesso a todos os elementos necessários ao
cumprimento de suas obrigações;

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE, não
excluindo ou reduzindo esta ativÍdade a responsabilidade da contratad

Praça losé Sobral Garcez Filho, s7no, Centro/ Ita porànga D'Â.Juda/Sergipe, Cep 49. 120-000

4I
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cNPt: 00.760.57610001-57
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pela adequada execução do objeto contratado e pelos danos ou prejuízos
por ele causados, por culpa ou dolo, ao CONTRATANTE ou a terceiros; çI\
9.3. Ao gerente de contrato fica assegurado o direito de providenciar,
junto à contratada, o afastamento ou a substituição imediata de qualquer
dos seus empregados, por ineficiência, incompetência, má conduta ou
falta de respeito a representante do CONTRATANTE ou a terceiros;

9.4. Os esclarecimentos solicitados pelo gerente de contrato deverão ser
prestados imediatamente, podendo ser fixado prazo de acordo com a
complexidade do caso;

9.5. Quando as decisões ou as providências ultrapassarem a competência
do gerente de contrato, este deverá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas cabíveis, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

cúusuLA DÉcrMA - DAs PENALTDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa na forma prevista no parágrafo único desta cláusula;

10.1.3. Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar
com a Administração;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei no
8.666/93;

PARÁGRÂFO ÚnfCO - A multa será apticada até o limite de 20olo (vinte
por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por día, sobre o valor do
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contrato, o que não impedirá, a critério da Administração da
CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser
descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - Dos AcRÉscrMos ou supREssÕEs (,1
I

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante até 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA DorAçÃo onçaueNTÁRrA

DOTAÇÃO/FUNÇÃO pROGRAMATTCA: 
^01.031.008.1004;CONSTRUÇAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA

ELEMENTO: 4490.51.00; OBRAS E INSTAI-AÇÕES

SUB-ELEMENTO: 4490.51.02 - OBRAS e/OU EDIFICAÇOES
PARA O USO DA ADMTNSTRAÇÃO pÚeLrCn;

a FONTE: 10010000.

a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

13.1. O presente Contrato será rescindido:

13.1.1. Ordinariamente, por sua completa execução;

L3.1.2. Excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art.
da Lei no 8.666/93l

0Jili !

2Pá t
Garcez Filho, s/n0, Centro, Itâporanga D Aluda/Sergipe, Cep 49.120-000Praça Sobral
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13.1.3. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada
notificará a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (TRINTA)
dias;

PARÁGRAFo ÚlrCO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da
inexecução total ou parcial do Contrato, não terá direito a espécie alguma
de indenização, sujeÍtando-se às consequências contratuais e legais,
reconhecidos os direitos da Administração;

cúusuLA DÉcrMA qUARTA - DA puBLrcAçÃo

14.1. Nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no 8.666/93, o
presente contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial, correndo
as despesas por conta do Contratante;

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução deste Contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de
ITAPORANGA D'AIUDA/SE, excluído qualquer outro por mais privilegiado
que seja;

15.2, E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o
presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
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ITAPORANGA D'AJUDA/SERGIPE, 05 DE L

FE LI RÂL

cÂuane HUIITcTPAL DE TTAPoRANGA
D'AJUDA

CONTRATAT{TE

AGU FONSECA
sócro

PREENDITIIENTOS EM&ME
co srnuções lror

CONTRATADA

!r- úÀ ^Ao DO ALM DA MEIRA
REGISTRO CREA 27O347A5A5

cPF 150.863.645-15
it & M EMnREEÍ{Dr}tENTos t cotsrnuçõEs LTDA

nesporsÁvrr- rÉctrco DA coNTRATADA TUNTo Ao cREA/sE

TESTEMUNHAS:

fl,^

L

I

D G ALVES ME EZES NASCIMENTO.
ENGENHETRO CML CREA/SE - 271624091-4.
FISCAL DO CONTRATO IDENTIFICADO NA CúUSULA NONA
DESTE CONTRATO.
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇAO IIO T5I2O2L

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,A]UDA
CONTRATADO(A): M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ 01.370.75010001-18
sÍNTESE Do oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA SEDE DESTA
CAMARA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA ANEXADA.
VALOR TOTAL RATIFICADO: R$ 27.335,94.
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA: - DOTAÇÃO/FUNÇÃO
PROGRAMATICA: 01.031.008.1004; CONSTRUçAO E REFORMA DO
pRÉDIo DA cÂunnn; ELEMENTo: 4490.51.00; oBRAS E

INSTALAÇÕES; SUB-ELEMENTO: 4490,5I,02- - . OBRAS E/OU
EDIFICAÇÕES PARA O USO DA ADMINSTRAÇÃO PÚELICE; FONTE:
10010000.
BASE LEGAL: ART. 24, Í, DA LEI No 8.666/93, EM SUA EDIÇÃO
ATUALIZADA.
DATA DA RATTFICAçÃO DA DESPESA: 30.03.2021.
No DO PARECER JURIDICO: 23/2021

J,^,
BÀ

(--\ <C
FELIPE TALHA SILVE SOBRAL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI AL DE ITAPORANGA
D'AJUDA/SE
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EXTRATO DO CONTRATO N" 19/2021.

DECORRENTE DO PROCESSO: DISPENSA DE LICITAçÃO NO

7s1202t.
CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA.
CONTRATADO(A): M & M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ 01.370.750/0001-18
sÍNTESE Do oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA SEDE DESTA
CAMARA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA ANEXADA.
VALOR TOTAL: R$ 27.335,94.
vrGÊNcrA: DE 0s.04.2021 ATÉ 05.05.2021.
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA: - DOTAÇÃO/FUNÇÃO
PRoGRAMÁTrCA: 01.031.008.1004; CONSTRUÇÃO E REFORMA DO
pRÉDro DA cÂNenn; ELEMENTo: 4490.51.00; oBRAS E

INSTALAÇÕES; SUB-ELEMENTO: 4490.5I.02 - , OBRAS ElOU
EDIFICAÇOES PARA O USO DA ADMINSTRAÇAO PUBLICA; FONTE:
10010000.
PARECER JURÍDICO: NO 231202L,
BASE LEGAL: ART. 24, l, DA LEI No 8.666/93, EM SUA EDIÇÃO
ATUALIZADA.

FELIPE
PRESIDENTE DA CÂMA

SILVEIRA S RAL
RA MUNICIPAL DE ITAP RANGA D'AJUDA/SE

r-\^

.,1"' )-
BATALHA
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De a.ordo comáLci n" 508 dc 17de outubro dc 2013

DIARIO OFIC
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA - SE

ATOS DO PODER EXECUTTVO E LEGISLATWO

Ifif,;rln

ErÍRâTo DÂ DllspÉxsÂ or ucrTAçÂo ro 15/io21

COT{TNÂTÀ?{TE: CÂIAARI IIUNICIPÂL D§ ITÂPORÀiICiA D'â]UDA
cor{ÍRATADO(Â)3 Í'r & ú EMPREENOTMÊNTOS E COnSrnUçÕeS
LÍDA - CNPJ O 1.37O.750/0001- 18slrrrsr Do oBrETo3 coxrneraÇÃo DE Ea{pREsÂ pÀRA
nçnuzaçÃo oÊ scRvrÇos oe rncÉru-lan NÁ sEDE DESrA
cÂuml, coNFoRME rur'rtue onçauerrÁRn a*rxa»a.
VALOR TOTAL RATIEICADO: R$ 27.335,94.clessrncaçÃo oRçAraerrÁnu: _ DorAçÃo/RJNçÃo
PROGRÂMATICA: 01.031.o08,1004; CONSTRUÇAO E RÊFORM^ DOpeÉolo DA cÂu.ene; ELEI{ENTo: l+go.gr.oo; oBRAs E
tnsrnuÇôes; suB-ELEHENTo: 4490.51.02 - oBRAS É/ou
EorFIcAçÕEs pARÂ o uso DÀ ADT4INSÍRÁÇÃo túauce; rotre:
10010000.
AAIIE LCGAL: ARÍ. 24, 1, DA LÉI lto 8.666/93, El'í SUA EDIÇÃO
ATUÀUZADA.
DATA DA RATTFTcAçâo DA Détpcsa: 30.03.2021.
lúo DíO PARECER TURIOTCO: 23/ZO2r

C^ç-- .Çrtl
,J;#;I;"?JJ* 

"o"*o,_pnEsrDErrE oe cÃxrnr nuxrcdar. DE rrApioBAnGA
D',^ruDA/SE

rcpBd
Diário oficialÀsinado Eletronicamênte com Certificãdo Padrão ICP'

Brasilê Protocolado com Cârimbo d€ Tempo SCT de acordo.om a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-8râsil.

A PÍêfuhura do Município de lteporengâ garante a âutenticidade
deste documento, dêsde que visuali:ado atÍavés do site

www.itaporànqa.se.aov.bí
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Dê.coÍdo comal-ci n" 508 de 17 de o{tuho de 2013

DIARIO OFICIAL,
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA. SE

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Í§TÀDO D€ 58*GIP{
pooÉR LE6Er^rvo

c,ÂMÂaÀ llú roP^t o€ r^PoBÂr{GÂ ,raruoa

EXTRÁIOOO COltTnÂTO c í91202t.

DECOIREIITE DO PR(rcÉSltO: DISPENSÁ DE UCITAÇÃO rúo

rsl202L.
CO!'TRATAIITE: CÁMÂRA'.IUNICIPAL DE ITAPORAT{GA D'AJUOA.
COI?nÂTÂI!O(A): M & l,l EMPREENDIMEN?ôS E CONSTRUçõÉ§
LTDA - CNPI ô1,370.75010001-18
sÍrrrrsr oo oBJE oi coàÍTRÂTÂçÃo DE ElrpR:sÂ pÂRÂ

nçlrrzlçÃo DE sERvrços DE EilGENHÂRrÂ NÂ sEDE DEsrA
cfu'nna, coNFoRME pu*r*n oeçaurmÁnra aNEXADA.
VALOn IOTAL: R$ 27.335,94.
weÊrctt: DE 05.04.2021 arÉ os.os.zozr.clrsrFrclçÂo onçer=nrÁnn: _ DorAçÃo/ruxçÃo
PROGMMATICA: 01.031.008.1004, CONSTRUÇAO E RETORMA DO
pRÉoro _DA cÂmena; euuelto: 4499-.s1.00; oBRÂs E
INSTALAÇÕES; suB-ELEMET'rTo: 4490.51.02 - oBRAs E/ou
EDIFICAçôEs rARA o uso DA ADrrirNsrRÂçÂo eúauca; roure:
1001{xrco.püectr ruRiorco! No 2312021.

ÂTUÂU7ADA.

Ç o.*>.5Sü\ 'I4-FEUPE BAfALrtA $LlrEtR sôgn L
pRESto€mE rrA c^r.AR n rüctpll. rrE trApÕRAxGA rlAJuDârliE

r*,(.Ínrrll arir. ,t .ilov.E
CXPr: @ ,óO.t 6r'a@r-57

Diário OficialAssinado Eletronicament€ com Cenificãdo PadÍão ICP-

8r.5il e Protocolãdo com Câímbo de Tempo sCI de acordo com a

Medida Provisóna 220G2 do Art. 10e dê 24.08.01 dà ICP-Bíaril.

Â Prehitura do Munkíplo de tâporen8. garanre a âutenricidade
deste docum€nto, desde que visualDâdo através do site
ww1f.ilaDoransâ.s€.qov.br
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